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GUJAO ALIMENTOS S/A
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracdo: 01/07/2012 a 30/09/2012

PROCESSO ) ADMINISTRATIVO FISCAL. ~PER/DCOMP.AORGAOS
JULGADORES. COMPETENCIA. AVALIACAO DA EXISTENCIA DO
DIREITO CREDITORIO.

A competéncia dos oOrgdos julgadores nos processos administrativos
envolvendo pedidos/declaracbes de restituigdo/ressarcimento/compensacéo
cinge-se a apuracdo da existéncia do direito creditorio pleiteado e, por
conseguinte, a avaliacdo da correcdo da decisdo que denegou o crédito no todo
ou parte.

Nestes termos, constitui matéria estranha ao objeto destes autos a exigéncia dos
débitos informados pelo préprio contribuinte em declaracdo de compensacao
parcialmente homologada.

RECURSO VOLUNTARIO. RAZOES DE DECIDIR DO COLEGIADO
A QUO. DIALETICIDADE. AUSENCIA. NAO CONHECIMENTO.

O recurso voluntario que ndo impugna as razdes lancadas na decisdo de piso e,
por conseguinte, ndo demonstra a existéncia de erro in procedendo ou in
judicando, a demandar a sua reforma, carece de motivacdo, pois ndo estabelece
dialeticidade entre as razfes de decidir em primeira instancia e as razfes que
seriam contrarias a elas. Nesse caso, 0 recurso ndo deve ser conhecido por
auséncia de requisito para sua admissibilidade.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer

do Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Jodo José Schini Norbiato — Presidente e Relator
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 Período de apuração: 01/07/2012 a 30/09/2012
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PER/DCOMP. ÓRGÃOS JULGADORES. COMPETÊNCIA. AVALIAÇÃO DA EXISTÊNCIA DO DIREITO CREDITÓRIO.
 A competência dos órgãos julgadores nos processos administrativos envolvendo pedidos/declarações de restituição/ressarcimento/compensação cinge-se à apuração da existência do direito creditório pleiteado e, por conseguinte, à avaliação da correção da decisão que denegou o crédito no todo ou parte.
 Nestes termos, constitui matéria estranha ao objeto destes autos a exigência dos débitos informados pelo próprio contribuinte em declaração de compensação parcialmente homologada.
 RECURSO VOLUNTÁRIO. RAZÕES DE DECIDIR DO COLEGIADO A QUO. DIALETICIDADE. AUSÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO.
 O recurso voluntário que não impugna as razões lançadas na decisão de piso e, por conseguinte, não demonstra a existência de erro in procedendo ou in judicando, a demandar a sua reforma, carece de motivação, pois não estabelece dialeticidade entre as razões de decidir em primeira instância e as razões que seriam contrárias a elas. Nesse caso, o recurso não deve ser conhecido por ausência de requisito para sua admissibilidade.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 João José Schini Norbiato � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aniello Miranda Aufiero Junior (suplente convocado(a)), Bruno Minoru Takii, Francisca Elizabeth Barreto, Laura Baptista Borges, Wilson Antônio de Souza Côrrea, João José Schini Norbiato (Presidente).
  Por economia processual e, sobretudo, por bem sintetizar os eventos processuais até a apresentação da manifestação de inconformidade, reproduzo a seguir partes do relatório contido na decisão proferida pela Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 08 (São Paulo/SP):
Trata-se de Pedido de Ressarcimento Eletrônico, cumulado com Declaração de Compensação Eletrônica, com crédito apurado na sistemática não cumulativa, vinculado a receita do mercado interno, relativo ao período, contribuição e no valor a seguir discriminados, juntamente com os dados dos demais processos de interesse da mesma pessoa jurídica distribuídos para julgamento concomitantemente com o presente processo:
Processo
Contribuição
Período
Folha do DD no processo
Folha do TVF no processo
Valor do crédito pedido
Valor do crédito confirmado

10530.901245/2013-44
Cofins
1º Trim 2012
158
169/190
170.414,40
106.500,37

10530.901246/2013-99
Cofins
2º Trim 2012
158
173/194
209.030,17
144.658,04

10530.901248/2013-88
Cofins
4º Trim 2012
158
169/190
187.769,56
77.189,34

10530.901249/2013-22
Pis
3º Trim 2012
90
101/122
49.497,04
32.238,01

10530.901250/2013-57
Cofins
3º Trim 2012
158
173/194
227.986,36
148.490,24

10530.901251/2013-00
Pis
4º Trim 2012
158
179/191
32.878,70
16.758,22

10530.901252/2013-46
Pis
1º Trim 2013
158
169/190
24.387,37
17.220,88

10530.901253/2013-91
Cofins
1º Trim 2013
158
169/190
112.329,72
79.320,39

Conforme Despacho Decisório (DD), o direito creditório foi parcialmente reconhecido e as compensações foram homologadas até o limite do crédito concedido, não remanescendo saldo a ressarcir.
No Termo de Verificação Fiscal (TVF) que ensejou o Despacho Decisório a Fiscalização descreve que a ação fiscal foi iniciada com o objetivo de apuração créditos relacionados ao PIS e COFINS, abarcando períodos de apuração contidos nos meses de janeiro/2012 a março/2013, constantes nos Pedidos de Ressarcimento que relaciona, tendo sido ampliada para o tributo IRPJ e reflexos, tendo em vista que algumas despesas glosadas para efeito de apuração de crédito das contribuições PIS e COFINS também deveriam ser desconsideradas para efeito de apuração de IRPJ, visto que as infrações apresentavam os mesmos instrumentos de prova. 
[...]
Informa que os procedimentos fiscais e documentos que subsidiaram o presente Termo de Verificação Fiscal, executados no MPF � Fiscalização nº 05.1.02.00-2014-00585-1 encontram-se acostados no PAF n* 10530.724594/2014-17 e 10530.720501/2015-66. 
Reporta-se ao Termo de Início, a intimações com solicitação de documentos, aos documentos e esclarecimentos apresentados, à realização de diligência com registros fotográficos e aos exames efetuados. 
A título de Constatações expõe que: 
- A contribuinte é uma indústria produtora de frangos congelados/resfriados, partes de frango, espetinhos de frango, farinha de vísceras/pena, resíduos de frango e linguiça de frango. Apenas os frangos congelados/resfriados, partes de frango, espetinhos de frango têm suspensão de PIS/COFINS conforme art. 54, IV, da Lei 12.350/2010 (vigente a época); 
- a fiscalizada é tributada pelo Lucro Real nos períodos dos PER. Portanto, de acordo com a sistemática da tributação do PIS e COFINS não cumulativos. 
- não foi localizada ação judicial envolvendo créditos de PIS/COFINS.
Passa a analisar cada item que o compõe separadamente, como segue:
CRITÉRIO DE RATEIO UTILIZADO NA DACON 
21. Na DACON transmitida pela contribuinte, não foi utilizada os valores de rateio para as vendas referente ao mercado interno. Logo, será efetuado um rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês.
22. Com base nas receitas apresentadas em DACON foi verificado as seguintes taxas de rateio:
[o colegiado quo reproduz tabela do TVF contendo os percentuais de rateio apurados pela fiscalização � vide fls. 285/286. Para o 3º Trim 2012, indica os seguintes percentuais a serem utilizados nas despesas vinculadas às receitas não tributadas no mercado interno.: jul/12: 96,59; ago/12: 96,16 e set/12: 96,99]

BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS 
24. Ao se analisar os documentos apresentados pela contribuinte foram constatadas algumas incorreções. Foram glosadas as notas referentes os seguintes itens:

25. Houve a glosa referente ao fornecedor Laticínio Rocha pois o XII, art. 1º lei 10.925/2004 estabelece alíquota 0% de PIS/COFINS para tais produtos. 
26. Com relação ao fornecedor Ravil, na resposta ao Termo de Intimação nº 1, foi informado que a farinha serviria para produção de ração. Porém, o II, art. 54 lei 12.350/2010 estabelece suspensão de PIS/COFINS para tais produtos.

SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS 
27. Ao se analisar os documentos apresentados pela contribuinte foram constatadas algumas incorreções. Foram glosadas as notas referentes os seguintes itens:

28. Estas notas fiscais referem-se a serviço de industrialização de ração. Porém, o II, art. 54 lei nº 12.350/2010 estabelece suspensão de PIS/COFINS para tais produtos.

DESPESAS COM ENERGIA ELÉTRICA 
29. A empresa prestadora de serviço de energia elétrica para a contribuinte é a COELBA e cópia das faturas foram entregues em resposta ao Termo de Início de Ação Fiscal. 
30. Assim dispõe o inciso III, do art. 3*, das Leis nº 10.833/2003 e 10.637/2002:
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 
(...) 
III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica; 
(...) 
§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: 
(...)
II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês; 
31. As faturas da COELBA contêm a cobrança da energia elétrica consumida, da demanda contratada e contribuição de iluminação pública. 
32. Pela planilha contendo a memória de cálculo apresentada pela contribuinte, percebe-se que a fiscalizada utiliza como base de cálculo para o crédito das contribuições o total da fatura emitida pela concessionária de distribuição de energia elétrica. 
33. O direito a tais créditos, todavia, não se estende à totalidade dos valores pagos às empresas distribuidoras de energia, encontrando-se estritos aos valores gastos como consumo de energia. 
34. Não existe, diferentemente do que pretende a interessada, previsão legal para considerar como crédito os outros valores constantes da fatura de energia elétrica, devendo-se adotar a interpretação literal na análise da subsunção dos casos concretos às hipóteses de direito ao crédito definidas na legislação, não cabendo a extensão da norma a situações que não estejam nela expressamente previstas. 
35. Assim, tendo em vista a interpretação estrita que deve ser dada à definição legal das hipóteses de creditamento, não é possível ao contribuinte apurar crédito em relação a: demanda contratada, contribuição de iluminação pública, juros e multa por atraso no pagamento da fatura ou qualquer outra rubrica não prevista em lei. 
36. Cabe acrescentar que a contribuinte apresentou 4 faturas de energia elétrica de empresa do grupo Avícola VKR LTDA, CNPJ 15.339.183/0001-41, tais faturas não serão consideradas. 
37. Em sua planilha de crédito de energia elétrica a contribuinte pretende também se creditar da aquisição de lenha (NCM 44.01.3000), sob a alegação de se tratar de energia sob a forma de vapor.
38. Porém, a Lei nº 10.925 de 2004 determina suspensão para a venda de lenha quando o adquirente exerce atividade agropecuária:
[o colegiado quo transcreve o texto dos arts. 8º e 9º da Lei nº 10.925/04]
39. Assim, como a Gujão exerce atividade agropecuária, é tributada pelo lucro real e a lenha é utilizada como insumos na fabricação dos produtos destinados à alimentação humana ou animal não há que se falar em crédito decorrente destas aquisições já que suas aquisições são com suspensão.
[o colegiado quo reproduz tabela do TVF contendo os valores de energia elétrica apurados pela fiscalização. Para o 3º Trim 2012, consta o seguinte: jul/12: 322.694,76; ago/12: 414.169,03 e set/12: 361.647,32]

DESPESAS DE FRETE NAS OPERAÇÕES DE VENDAS 
40. Ao se analisar os documentos apresentados pela contribuinte foram constatadas algumas incorreções. Foram glosadas as notas referentes a TRANSPORTADORA VIDA LTDA: 
IDENTIFICAÇÃO DE SIMULAÇÃO NA AQUISIÇÕES DE FRETES ENTRE A GUJÃO ALIMENTOS LTDA E A TRANSPORTADORA VIDA LTDA (CNPJ 12.031.445/0001-18) 
Foi constatado na fiscalização simulação nas aquisições de fretes, tendo em vista a Transportadora Vida não possuía propósito comercial diverso, senão a criação de despesas de frete. 
Cabe informar que a Transportadora Vida encerrou suas atividades em 07/06/2013. 
40.1 Mesmos sócios 
A Gujão era sócia da Transportadora Vida.
[o colegiado quo reproduz o quadro societário de GUJÃO ALIMENTOS LTDA, TRANSPORTADORA VIDA LTDA e AVÍKOLA VKR LTDA]
40.2 Mesmo endereço 
Ambas funcionavam no mesmo endereço: ROD BA 502 SN KM 27,8. 
40.3 Ausência de veículos 
A Transportadora Vida não possuía nenhum veículo, e realizava os fretes com os veículos da Gujão. 
40.4 Administrador/Procurador responsável pelos pagamentos 
O Sr. Dario Mascarenhas de Oliveira Neto Segundo é administrador da Gujão e atua como procurador da Transportadora Vida. Ele era um dos responsáveis pelas transferências de pagamentos entre a Gujão e a Transportadora Vida, conforme comprovantes de pagamentos apresentados. 
40.5 Ausência de funcionários em 2013 
A Transportadora Vida não possuía funcionários na GFIP no ano-calendário de 2013, e mesmo assim houve prestação de serviço no mês de janeiro/2013 no valor de R$ 59.697,00. 
40.6 Cliente único 
Comparando os valores pagos pela Gujão à Transportadora Vida nos anos-calendário 2012/2013 cerca de R$ 2.016.728,40 e o declarado na PGDAS da Transportadora Vida apenas no ano-calendário de 2012 R$ 1.995.925,90, conclui-se que a Gujão era o maior cliente, senão único da Transportadora Vida. Cliente esse que sem o qual não haveria capacidade operacional para existir.
40.7 Transferência de funcionários da Gujão para Transportadora Vida, mas sob subordinação da Gujão 
Na sentença o processo trabalhista nº 0001291-92-2011.5.05.0193 RTOrd, na qual são arroladas como reclamados a GUJÃO ALIMENTOS LTDA e TRANSPORTADORA VIDA LTDA, a juíza concluiu: 
�Na hipótese em exame, a preposta presente a audiência, que diga-se representava as duas acionadas, afirmou que a segunda demandada fora criada, para prestar serviço a primeira, quando esta última empresa decidiu terceirizar os serviços de logística. Lado outro, restou evidenciado que, apesar da rescisão do contrato com a primeira demandada, o reclamante manteve inalterados a sua função e o local de trabalho, exercendo atividades para a 2.ª reclamada nas dependências da primeira. Veja-se que a ficha funcional do autor (fl. 75) indica que a função do obreiro junto a primeira ré era de ajudante de entrega, mesma atividade desempenhada perante a segunda demandada (fl. 167). 
O reclamante prestou serviços de forma subordinada a um único centro de comando, vinculada a empregador único portanto, sem interrupção das atividades laborais durante a vigência de seu contrato de trabalho. Os melhores elementos confirmam a prestação contínua dos serviços pelo reclamante, sem a solução de continuidade intentada pelo ex-empregador. 
Neste contexto, pela análise do conjunto probatório, chega-se à conclusão que o reclamante manteve com os demandados vínculo de emprego. Digo, com os reclamados, porque todos os elementos indicam que se está diante de um empregador único numa típica situação que atrai a responsabilização solidária dos réus, nos termos do art. 2º, da CLT e da Súmula 129 do TST. Indubitável a confluência de interesses, sendo nítida a interligação existente entre os reclamados. 
Certo estar que se trata de um mesmo empreendimento, onde as atividades se desenvolvem mediante a colaboração recíproca e cumprimento das mesmas diretrizes, regendo-se pela unidade de interesses. Entendo, portanto configurada a figura do empregador único, nos termos da Súmula 129 do TST e portanto a responsabilidade solidária das demandadas.� (grifo nosso) 
41. A SIMULAÇÃO identificada entre as empresas ficou evidenciado pelas exposições acima que a Transportadora Vida não possuía qualquer capacidade operacional servindo apenas como uma forma de gerar despesas da Gujão. Portanto, devem ser desconsideradas todas as despesas de frete da Transportadora Vida. 
[...]

DEVOLUÇÃO DE COMPRAS 
43. Houve devoluções de compras que não foram informadas no DACON no campo ajustes negativos de créditos. 
44. Segue a Tabela com as notas devoluções apuradas.

45. Diante dos novos valores apurados, houve a alteração da base de cálculo dos créditos:
Nesse item a Fiscalização apresenta tabelas referentes a períodos mensais de jan/2012 a março/2013 com: - valores informados em DACON; - glosas apuradas e valores apurados pela RFB, conforme excertos a seguir reproduzidos [...]:



Na sequência, a Fiscalização descreve como �infrações apuradas� a �comprovação inidônea de despesa� (itens 46 a 48), despesas essas que foram glosadas na apuração de IRPJ/CSLL, ensejando Autos de Infração com aplicação de multa qualificada (itens 49 a 51) e atribuição de responsabilidade solidária aos sócios ( itens 52 a 60).
Conclui a Fiscalização expondo que: 
61. De acordo com a fundamentação apresentada nos parágrafos acima, conclui-se que grande parte dos supostos créditos de PIS/COFINS são indevidos. E a apuração dos créditos a serem ressarcidos ficou da seguinte maneira:

62. Por meio deste TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL, encerra-se o Mandado de Procedimento Fiscal nº 05.1.02.00-2014-00585-1. 
63. Os procedimentos fiscais e documentos que subsidiaram o presente Termo de Verificação Fiscal, executados no MPF � Fiscalização nº 05.1.02.00-2014-00585-1 encontram-se acostado no PAF nº 10530.724594/2014-17 e 10530.720501/2015-66 para o auto de infração de IRPJ e seus reflexos de CSLL. 
64. Cabe ressaltar que, o resultado da análise deste procedimento fiscal respaldará também a decisão sobre o pedido de ressarcimento discriminados no 3º parágrafo, quando da emissão dos respectivos Despachos Decisórios. Após o recebimento do Despacho Decisório, o contribuinte poderá, caso deseje, apresentar manifestação de inconformidade contra o não reconhecimento parcial do direito creditório, nos termos do artigo 77 da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012.
Cientificada do Despacho Decisório, a Interessada apresentou Manifestação de Inconformidade (fls. 03/30), reportando-se aos processos de glosa de crédito de PIS e COFINS a seguir relacionados:
Processo
Período do crédito

10530.901245/2013-44
Cofins 1º Trim 2012

10530.901246/2013-99
Cofins 2º Trim 2012

10530.901250/2013-57
Cofins 3º Trim 2012

10530.901248/2013-88
Cofins 4º Trim 2012

10530.901253/2013-91
Cofins 1º Trim 2013

10530.901249/2013-22
Pis 3º Trim 2012

10530.901251/2013-00
Pis 4º Trim 2012

10530.901252/2013-46
Pis 1º Trim 2013

Mencionou também os processos de lançamento de IRPJ e CSLL por dedução indevida de despesas de frete, com imputação de responsabilidade solidária, autuados sob nºs 10530.724594/2014-17 (abrangendo período de janeiro a parte de agosto de 2012) e 10530.720501/2015-66 (abrangendo período de final de agosto/2012 a janeiro/2013). 
A título de �Defesa�, registra a tempestividade de sua manifestação e, como �considerações preliminares�, defende o julgamento em conjunto dos processos reportando-se ao § 6º do art. 77 da IN RF13 1300, de 2012, e ao princípio da economia processual. 
Menciona, também, disposições do art. 77 a 80 da citada IN RF13 1300, de 2012. 
A título de Mérito, discorda das glosas de crédito, abordando cada uma delas como segue. 
Bens utilizados como insumos 
Reproduz Tabela 4 do Termo de Verificação, e relativamente a queijos adquiridos de Laticínios Rocha argumenta que realmente os produtos adquiridos tem base de cálculo zero e, no que tange ao item farinha de carne/osso, beneficiado por suspensão, entende-se também que não faz jus ao creditamento do item. 
Assevera, pois, inexistir o que se contestar e relaciona glosa acatada pela empresa. 

Serviços Utilizados como insumos 
Reproduz Tabela 5 e item 28 do Termo de Verificação, referente a serviços de industrialização de ração, com suspensão de PIS Cofins, e alega ter sido desprezado o fato de que a Manifestante é detentora de TODA a cadeia produtiva de frango abatido para consumo, desde a fabricação da ração que alimentou as aves até o abate destas. 
Defende que o serviço de industrialização é produto/custo intermediário para obtenção de produto final, que é o frango abatido para consumo. 
Cita Solução de Consulta nº 3, de 31/03/2011 da 2º RF, Solução de Consulta 14, de 11/02/2011 e expõe ser evidente o equívoco ocorrido no Termo de Verificação, por não reconhecer que a fabricação da ração é uma atividade �meio�, e não uma atividade-fim da empresa, logo, todo o custo inerente a essa etapa faz jus ao aproveitamento de crédito de PIS e de COFINS.

Despesa com Energia Elétrica 
Expõe que da energia gasta em termos de consumo deve ser expurgada taxa/juros/multas e outras despesas que não estejam diretamente ligadas ao consumo, devendo constar como base de cálculo o gasto líquido para aquisição do insumo, pelo que admite a exclusão da base de cálculo do crédito do valor da taxa de iluminação pública que não compõe o custo de aquisição/consumo da conta. 
Quanto a contas de energia expurgadas que o auditor entendeu não se tratar de custo da Gujão Alimentos, alega que: 
a Gujão Alimentos tem em seu quadro corporativo (anexo), filiais criadas em 10 de outubro de 2012, que são unidades que compõem a cadeia produtiva da empresa e passaram a exercer suas funções nesse local. No endereço também funcionava outra empresa, a AVÍCOLA VKR que passou posteriormente a compor o quadro do grupo e exercia atividade semelhante, à qual as filiais ora citadas deram continuidade. 
Contudo, a companhia fornecedora de energia (Coelba) não fez a mudança de titularidade da conta em tempo hábil para demonstrar de imediato a referida alteração, levando a fiscalização a entender, equivocadamente, que a correspondente despesa não era da Gujão Alimentos. 
Reporta-se a documentos anexos que atestam que a empresa já exercia suas atividades no respectivo endereço e com isso fazia jus a tal crédito. 
Apresenta planilha admitindo exclusão apenas de taxa de iluminação de 100,00 nos meses indicados. (fl. 20). 
Quanto a aquisição de lenha para geração de energia, argumenta: 
A lenha adquirida é utilizada como combustível para alimentação das cadeiras e não consumida na produção de frango. 
Nesse caso o insumo é a água quente que é produzida pela caldeira, e não o combustível que faz a caldeira funcionar. 
Logo, não se aplica o dispositivo legal destacado pelo auditor (Lei nº 10.925), e sim verifica-se que o insumo efetivo vem das caldeiras sob a forma �água aquecida�. 
Portanto, a empresa não aproveitou �crédito presumido�, como destaca a peça do auto de infração, mas sim o crédito previsto no art. 3º da Lei nº 10.833, inciso II, alínea �b� 
Conclui o tópico expondo e destacando: 
Diante do exposto, requer-se o acatamento parcial dos créditos referentes às operações com energia elétrica e térmica. Reconhece-se que somente o valor referente a taxa de iluminação pública, não faz jus a aproveitamento de crédito, contudo, conforme já exposto, o custo de aquisição de lenha para aquecer a caldeira, enquadra-se na definição de insumo, fazendo por tanto justo direito ao aproveitamento de crédito.

Frete nas Operações de Vendas 
Registra ser detentora de toda a cadeia produtiva, desde a alimentação das matrizes (galinhas poedeiras), produção de ovos, criação de frango no campo, abate e venda efetiva, atividades que vão desde a produção até a entrega efetiva do produto ao consumidor. 
E destaca que a existência de sazonalidade da produção e picos de demanda, enseja necessidade de contratação de serviços de transporte (frete) terceirizado. 
Afirma que pessoas ligadas criaram empresa constituindo a Transportadora Vida Ltda., enquadrada no Simples Nacional e que teve capacidade contributiva em todo ciclo de sua existência operacional, inclusive mediante aquisição de insumos para sua prestação de serviços (combustível, manutenção) e cumprindo com seus gastos societários e previdenciários (INSS, FGTS, Salários). Defende a regularidade das operações entre a Impugnante e a Transportadora Vida e a possibilidade de apuração dos créditos. 
Reporta-se à juntada de trechos da impugnação interposta contra os lançamentos de IRPJ e CSLL por glosa dos mesmos dispêndios nos processos 10530.720594/2014-17 e 10530.720501/2015-66.

Devolução de compras 
Reproduz tabela 8 do Termo de Verificação e afirma que: 
... as notas 109697 e 109698 estão canceladas conforme documentos em anexo; 
Em relação às notas fiscais 109701, 109702, realmente houve erro no lançamento tanto no DACON, quanto na EFD Contribuições. 
No que tange às notas 112324, 114318 e 114320, conforme imagens abaixo extraídas das EFD�s Contribuições dos meses 12-2012 e 01-2013, o valor referente à devolução foi lançado e contabilizado para �devolver� o valor do crédito do PIS e da COFINS aproveitado no momento da compra. Ao que tudo indica, houve no máximo um equívoco no preenchimento do DACON, contudo, a obrigação principal foi devidamente cumprida e o imposto foi corretamente devolvido. 
... 
Em relação à nota fiscal de número 5, desconhecemos qual seria ela, essa numeração já fora utilizada pela empresa muitos anos antes do atual período em análise. 
... reconhece-se o erro apenas no que tange às notas 109701 e 109702. As demais, foram todas corretamente escrituradas.

Ativo Imobilizado 
Alega ao fim do Termo de Verificação Fiscal, são apresentadas glosas referente a �ativo imobilizado�, cuja origem a empresa desconhece. O Auditor Fiscal nada explicou e, daí, não é possível à contribuinte se defender sem saber do que está sendo atacada.

Devolução de vendas 
Também alega desconhecer a origem dos valores glosados a título de devolução de vendas e que o Auditor Fiscal nada explicou e, daí, não é possível à contribuinte se defender sem saber do que está sendo atacada. 
Entende indevidas as glosas a título de ativo imobilizado e devolução de vendas posto que em momento algum foi identificado o fato gerador de tais valores.

Finaliza formulando pedido de acolhimento das razões de defesa, restaurando os créditos a que a empresa faz jus, validando as compensações pleiteadas. 
Pugna pela produção de provas e requer a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários cobrados da Impugnante. 
Instruem a Manifestação de Inconformidade: 
Anexo 01 Procuração 
Anexo 02 Comprovantes de Pagamentos à Transportadora Vida Ltda 
Anexo 03 Contas Pagas de Energia 2012 e 2013 
Anexo 04 Uso de lenha - Comprovantes 
Anexo 05 Notas Fiscais Primor Serviços Prestados
Manifestações contra processos de cobrança de débitos e nos processos de despachos decisórios. 
Em vista de alegações apresentadas pela Manifestante, foi o processo encaminhado em DILIGÊNCIA por meio de RESOLUÇÃO dessa Turma de Julgamento, nos termos do Voto a seguir reproduzido:
Como relatado, o presente processo refere-se a pedido de ressarcimento, cumulado com declaração de compensação, tendo a autoridade competente da DRF homologado apenas em parte as compensações declaradas, em razão da glosa de parte dos créditos utilizados.
Entre as razões e inconformismo apresentadas, a Interessada aponta � glosas apuradas ativo imobilizado� e �glosas apuradas devolução de vendas� e, em relação a elas, alega desconhecer o motivo de tais glosas. 
Do item 45 do Termo de Verificação (fls. 182/183) consta planilha relacionando �Glosas Apuradas�, reproduzidas a seguir:
[o colegiado quo reproduz a planilha GLOSAS APURADAS, a qual já fora destacada acima]
Vê-se que, entre outras glosas, são apontadas: 
(i) em todos os períodos mensais, valores glosados a título de �bens ativo imobilizado� e 
(ii) em alguns períodos, glosas a título de �devolução de vendas�. 
Todavia, como reclama a Interessada - distintamente do que se verifica em relação às demais glosas (bens utilizados como insumos, serviços utilizados como insumos, despesas com energia elétrica, despesas de frete na operação de venda) bem como em relação a ajustes negativos de créditos (decorrente de devolução de compras) -, a Fiscalização não descreveu expressamente o motivo das glosas indicadas em sua planilha �Glosas Apuradas� nas linhas �sobre bens ativo imobilizado� e �devolução de vendas sujeitas à alíquota de 1,65% / 7,6%�. 
Observe-se que, consultando o processo de lançamento de IRPJ, de nº 10530.720501/205-66, encontram-se: 
- às fls. 199/222 daqueles autos, planilha intitulada �Crédito Imobilizado de PIS e COFINS� e crédito depreciação, conforme excertos a seguir reproduzidos:
[o colegiado quo reproduz as planilha extraídas do processo mencionado]
Mas, no Termo de Verificação que instrui o processo de lançamento de IRPJ e os processos de análise de PER/DCOMP listados no início do Relatório da presente Resolução, como reclamado pela Interessada em sua Manifestação de Inconformidade, não se encontra indicação expressa do motivo da glosa de créditos relacionados a ativo imobilizado e devolução de vendas. 
Nesse contexto, a fim de afastar possível alegação de cerceamento de defesa, esse VOTO é no sentido de encaminhar o processo em DILIGÊNCIA para que a autoridade competente da DRF: 
- indique expressamente as constatações que ensejaram as glosas apontadas nas linhas �sobre bens do ativo imobilizado� e �devolução de vendas� da planilha intitulada �Glosas Apuradas� (integrante do item 45 do Termo de Verificação Fiscal); 
- apresente outros esclarecimentos que entender pertinentes; 
- elabore relatório circunstanciado com a repercussão das análises efetuadas na diligência sobre crédito objeto dos PER/DCOMP em questão;
- cientifique a Interessada do resultado da diligência para, se for de seu interesse, aditar sua manifestação no prazo legal de 30 (trinta) dias. 
Em atendimento a autoridade da DRF elaborou Relatório (fls. 246 e seguintes) reproduzindo as solicitações constantes da Resolução e expondo: 
O item �c� é o presente Relatório. 
Com relação ao item �a� e �b� seguem os esclarecimentos: 
SOBRE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO 
Para o período fiscalizado houve uma glosa mensal de R$ 4.276,04. Em 13/01/2015, por meio do Termo de Intimação Fiscal nº 2 foi solicitado a informações sobre o ativo imobilizado. Em sua resposta foram apresentados a seguinte planilha:

O valor glosado de R$ 4.276,04 refere-se a soma das empilhadeiras: 01 UM EMPILHADEIRA ELETRICA RETRATI com encargo mensal de R$ 2.187,50 e 01 UM EMPILHADEIRA ELETRICA STILL DO BRASIL com encargo mensal de R$ 2.088,54. O encargo mensal é o valor total do bem dividido por 48 meses. 
Tais ativos não geram direito a créditos, pois tais bens não são utilizados exclusivamente na elaboração de produtos destinados à venda. 
DEVOLUÇÃO DE VENDAS 
Para se apurar o correto valor de Devolução de Vendas foi verificado o respectivo valor no SPED-Contribuições e retirados as notas de NCM 02071400 conforme art. 54, IV, da Lei 12.350/2010 (vigente a época). Assim a nova apuração resultou da seguinte forma:

Tais notas estão relacionadas no ANEXO 1 do presente Relatório de Diligência. Cabe lembrar que dos valores que os valores da tabela acima coluna �Valor da Base de Cálculo PIS/Cofins� ainda devem sofrer o rateio proporcional apurado no curso da fiscalização.
[neste ponto, a DRF  reproduziu tabela com os percentuais de rateio já mencionados acima]
Portanto, após a utilização do rateio teremos a seguinte apuração:

Atendido a solicitação, cientifico a interessada para, se for de seu interesse, aditar sua manifestação no prazo legal de 30 (trinta) dias e retorno o presente processo à DRJ para prosseguimento. 
Instruindo o Relatório da Diligência encontra-se a Planilha (em 12 páginas) referida pela Fiscalização no tópico de Devolução de Vendas, da qual se extrai o seguinte excerto:
[o colegiado a quo transcreve trecho da planilha juntada às fls. 251/262 destes autos]
Cientificada do resultado da diligência em 29/03/2021 (conforme �Termo de Ciência por Abertura de Mensagem� (fl. 264), a Interessada solicitou, em 28/04/2021, a juntada de sua nova Manifestação, com as razões a seguir sintetizadas.
Após expor os fatos, a Interessada, sob o título �Bens do Ativo Imobilizado�, reproduz excertos do Relatório de Diligência e alega:
a diligência fiscal esclareceu que a glosa efetuada relativa ao item �BENS DO ATIVO IMOBILIZADO� se refere a duas empilhadeiras que supostamente não seriam utilizadas exclusivamente na elaboração de produtos destinados à venda, todavia não apresentou qualquer argumento para explicar por que tais bens não seriam utilizados exclusivamente na elaboração de produtos destinados à venda. 
... 
a conclusão da diligência fiscal, além de ser desprovida de qualquer fundamentação, não procede, uma vez que as empilhadeiras mencionadas, assim como todos os bens relacionados no ativo imobilizado, são utilizados na elaboração de produtos destinados à venda. 
a diligência fiscal desprezou o fato de que a peticionante é detentora de TODA a cadeia produtiva de frango abatido para consumo. 
Tal cadeia produtiva vai da fabricação de ração, que alimentam as aves matrizes, que por sua vez põem os ovos férteis, que são direcionados para o incubatório até �chocarem� e virarem �pintos�, que vão para a granja, até atingirem a idade ideal para o abate, onde os frangos são abatidos e por fim revendidos. 
... o produto final destinado à venda, e por consequência o �gerador de receitas� da peticionante é o frango abatido, todavia tudo o que existe antes é componente �meio� do processo produtivo. 
Dessa forma, as empilhadeiras mencionadas, que fazem parte do ativo imobilizado da empresa, são equipamentos essenciais para a elaboração dos produtos destinados à venda. 
Conclui expondo que a glosa não merece prosperar.
Acerca de Devolução de Vendas, reproduz excerto do Relatório de Diligência e afirma:
a diligência fiscal novamente não esclareceu ao que foi determinado, na medida em que não indicou expressamente as constatações que ensejaram as glosas referentes ao item �DEVOLUÇÃO DE VENDAS�. 
Com efeito, é possível observar que a diligência fiscal apresentou tabela com os valores e descrição de notas fiscais, mas não explicitou o motivo pelo qual os valores das devoluções de vendas deveriam ser glosados. 
A diligência fiscal nada explicou e daí não é possível à contribuinte se defender sem saber do que está sendo atacada.
Acrescenta ter a peticionante observado o sistema jurídico tributário federal, tendo sido todas compensações efetuadas de acordo com o disposto na legislação, razão pela qual a glosa referente à �DEVOLUÇÃO DE VENDAS� também deve ser considerada indevida. 
Finaliza reiterando os termos da anterior Manifestação de Inconformidade (que designa de �Impugnação�), acrescida da presente manifestação, e requer reconhecimento dos créditos e validação das compensações.
[grifo nosso]
Ao deliberar acerca das manifestações de inconformidade apresentadas pelo contribuinte (fls. 03/30, fls. 104/118 e fls. 269/277), a 31ª TURMA DA DRJ08 (por meio do acórdão nº 108-019.304, às fls. 281/330), por unanimidade de votos, julgou-as procedentes em parte. O acórdão do colegiado a quo recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 01/07/2012 a 30/09/2012 
MATÉRIA NÃO QUESTIONADA. 
No âmbito do processo administrativo fiscal a defesa deve conter os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir, operando-se a preclusão processual relativamente à matéria que não tenha sido expressamente contestada na defesa apresentada. Assim, consideram-se consolidadas na esfera administrativa as glosas e matérias com as quais houve expressa concordância bem como aquelas que não foram objeto de contestação específica. 
PEDIDO DE RESSARCIMENTO. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. LIQUIDEZ E CERTEZA. CRÉDITO DA NÃO CUMULATIVIDADE. ÔNUS DA PROVA. 
No âmbito dos pedidos de restituição, compensação ou ressarcimento, é ônus da contribuinte/pleiteante a comprovação minudente da existência do direito creditório pleiteado, o qual deve ser indeferido se não comprovada sua liquidez e certeza. 
PROVA. 
A prova documental deve ser apresentada no momento da manifestação de inconformidade, a menos que demonstrado, justificadamente, o preenchimento de um dos requisitos constantes do art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235, de 1972, o que não se logrou atender neste caso. 
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Período de apuração: 01/07/2012 a 30/09/2012 
PEDIDO DE RESSARCIMENTO. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. AQUISIÇÃO SEM PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. 
Na sistemática da não cumulatividade de PIS e de Cofins, não é possível, via de regra, a apuração de créditos sobre bens que não se sujeitaram à incidência das contribuições, na dicção do art. 3º, § 2º, das Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003. 
PEDIDO DE RESSARCIMENTO. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. GLOSA DE CRÉDITOS. NÃO CUMULATIVIDADE. FRETES. CONEXÃO PROCESSUAL. 
Baseando-se o Despacho Decisório em auto de infração de glosa de dispêndios origem dos créditos, controlado em processo específico, cuja impugnação já foi objeto de apreciação por meio de acórdão nessa instância de julgamento, incabível nova apreciação na mesma instância, adotando-se as razões de decidir daquele acórdão. 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. BENS DO ATIVO IMOBILIZADO. DEPRECIAÇÃO. 
Admite-se a apuração de crédito em relação a máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, calculado com base na depreciação, desde que os bens sejam adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. DEVOLUÇÃO DE VENDAS. 
Demonstrada pela autoridade da DRF, em sede de diligência regularmente cientificada à Interessada, a apuração da parcela do crédito admitida como decorrente de devolução de vendas, com individualização das notas fiscais analisadas e acatadas como origem do crédito, injustificável a alegação de impossibilidade de defesa por falta de explicação. 
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte
Direito Creditório Reconhecido em Parte
No voto condutor do acórdão recorrido, o ilustre relator apresenta a seguinte conclusão:
Diante do exposto, o presente VOTO é no sentido de, em função do resultado da Diligência, considerar PROCEDENTE EM PARTE a Manifestação de Inconformidade para, do direito creditório em litígio, RECONHECER EM PARTE o crédito em litígio, na parcela de R$ 3,94, conforme quadro resumo a seguir:
Processo
Contribuição
Período
Valor do crédito pedido
Valor do crédito reconhecido pela DRF no DD (Tabela 11)
Valor do crédito apurado na diligência (Tabela 11 Refeita)
Diferença reconhecida no julgamento

10530.901249/2013-22
PIS
3º Trim 2012
49.497,04
32.238,01
32.238,87
0,86


Cientificado dessa r. decisão, o contribuinte apresentou recurso voluntário (fls. 338/352), no qual, 1) destaca que, em decorrência da ação fiscal, foram originados nove processos administrativos; 2) salienta que propôs manifestação de inconformidade demonstrando o descabimento das cobranças objeto de tais processos; 3) acusa a decisão recorrida de não ter enfrentado os argumentos trazidos na manifestação de inconformidade; 4) alega que os processos de cobrança em questão são descabidos e devem ser extintos totalmente; 5) aduz que a impugnação interposta em 22 de abril de 2015 não foi reconhecida; 5) observa que os processos de cobrança citados estão todos correlacionados aos processos de créditos; e 6) conclui que �a decisão prolatada ao não contrapor os argumentos trazidos na Manifestação de Inconformidade sugere erro material na medida em que reproduziu argumentos decisórios sem relação com a questão trazida pela defesa� (fls. 352).
Conforme depreende-se das informações acima, em primeira instância, o contribuinte manifestou-se em três oportunidades. Na primeira, em 22/04/2015, realizou a juntada de manifestação de inconformidade às fls. 03/30, a que ele denomina de impugnação, na qual trouxe argumentos contrários às glosas tratadas no Termo de Verificação Fiscal às fls. 101/122. Na segunda, em 13/05/2015, apresentou peça nominada de manifestação de inconformidade (fls. 104/118), contendo em seu bojo essencialmente os mesmos argumentos trazidos em recurso, exceto, é claro, a alegação de que a câmara baixa teria deixado de contrapor os argumentos da MI apresentada em 22/04/2015. Por fim, na terceira, apresentada em 28/04/2021, manifestou-se acerca dos resultados da diligência solicitada pela DRJ.
Recebido o recurso, o presente processo foi objeto de sorteio e distribuição à minha relatoria.
É o relatório.
 Conselheiro João José Schini Norbiato, Relator.


1. Da competência para julgamento do feito
Em virtude da norma contida no artigo 65 do Anexo da Portaria MF nº 1634, de 21 de dezembro de 2023, a qual aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, este colegiado é competente para apreciar este feito.

2. Do conhecimento
Não obstante o recurso seja tempestivo, entendo que ele não deve ser conhecido pelas razões a seguir expostas.

2.1. Da matéria estranha à competência deste colegiado e da ausência de dialeticidade recursal
Da análise das razões recursais sumariadas acima, percebe-se que a peça recursal não aborda as glosas de créditos de PIS de que tratam o Termo de Verificação Fiscal (fls. 101/122) e o despacho decisório nº 098610088 (fls. 90). Em verdade, a ora Recorrente centra seus argumentos contra os débitos controlados nos processos de cobrança originados da compensação parcial do débito informado em DCOMP (no caso desses autos, a DCOMP nº 35756.43271.300113.1.3.10-4592 e o processo administrativo nº 10530-900.287/2015-20), sem estabelecer, portanto, qualquer contraponto em relação às razões decidir do colegiado a quo.
Há que se dizer que o trabalho de fiscalização consubstanciado no referido termo de verificação compreende auditoria manual de créditos, por meio da qual analisou-se pedidos de ressarcimento apresentados pela Recorrente (dentre os quais, o PER nº 06661.65851.300113.1.1.10-7404, fls. 95/99) envolvendo créditos de PIS e COFINS no período compreendido entre os meses de janeiro/2012 a março/2013. Conforme detalhado no relatório supra, parte dos créditos pleiteados foram glosados. Realizadas as glosas, apurou-se valores de créditos inferiores aos utilizados nas DCOMPs registradas e, por conseguinte, houve a homologação parcial das compensações dos débitos declarados pelo contribuinte. São esses, ou seja, os débitos informados pela própria Recorrente, que estão sendo controlados nos processos dos quais ela pede a extinção.
Complementarmente, é de se mencionar que do trabalho de fiscalização não resultou lançamento de ofício de PIS no período de apuração em análise (3º trimestre de 2012), até porque, em que pesem as glosas, parte dos créditos pleiteados no PER nº 06661.65851.300113.1.1.10-7404 foi deferida e utilizada para a compensação parcial dos débitos  informados na DCOMP nº 35756.43271.300113.1.3.10-4592. A parte não compensada, que, repita-se, são débitos informados pela própria recorrente, é que se encontra em cobrança nos processos que ela diz ter impugnado.
Logo, a discussão neste autos deve (ou ao menos deveria) centrar-se na pertinência ou não das glosas realizadas pela fiscalização e foi exatamente o que colegiado a quo fez, ao analisar os argumentos contidos na manifestação de inconformidade às fls. 03/30, que o contribuinte denomina de impugnação.
Basta ver as informações contidas no relatório acima e, mormente, o voto condutor do acordão recorrido (fls. 310/330), para constatar que o colegiado a quo abordou todos pontos suscitados na manifestação de inconformidade (�impugnação�) apresentada em 22/04/2015, tendo aliás solicitado a realização de diligência para que fossem esclarecidos pela fiscalização os motivos das glosas envolvendo �ativo imobilizado� e �devolução de vendas�. No voto do ilustre relator da decisão de piso, percebe-se que foram considerados os resultados da diligência solicitada e a  manifestação da Recorrente em relação a eles.
Não procede, portanto, a alegação de que câmara baixa teria deixado de enfrentar os argumentos da manifestação de inconformidade apresentada em 22/04/2015.
Fato é que não só a Recorrente pretende impugnar os débitos que ela própria informou como também traz à baila, em segunda instância, matéria estranha ao objeto deste processo e, com efeito, alheia à competência deste colegiado.
Acerca disso necessárias duas observações.
A primeira delas é que nos processos administrativos envolvendo pedidos/declarações de restituição/ressarcimento/compensação, a competência das turmas deste Conselho cinge-se à apuração da existência do direito creditório pleiteado e, por conseguinte, a avaliação da correção da decisão que denegou o crédito no todo ou parte. Portanto, os débitos declarados pelo contribuinte e os acréscimos legais incidentes não são o objeto da análise nesses processos.
A segunda é que, de acordo a norma contida no § 6º do art. 74 da Lei nº 9.430/1996, com redação dada pela Medida Provisória nº 135/2003, convertida na Lei nº 10.833/2003, a declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, in verbis:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.    (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
[...]
§ 6º A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
Assim, não homologada a compensação dos débitos informados pelo contribuinte, estes tornam-se exigíveis, juntamente com os devidos acréscimos legais.
Pode-se concluir, então, que não só os argumentos recursais fogem à competência deste colegiado como também ignoram as razões de decidir em primeira instância, pois, repete-se as razões contidas na manifestação de inconformidade às fls. 104/118, sem demonstrar a existência de erro in procedendo ou in judicando a demandar a anulação ou reforma do aresto recorrido, culminando na completa falta de dialeticidade.

Conclusão
Diante  do  exposto, voto por não conhecer do Recurso Voluntário.

(documento assinado digitalmente)
João José Schini Norbiato
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aniello Miranda Aufiero

Junior (suplente convocado(a)), Bruno Minoru Takii, Francisca Elizabeth Barreto, Laura
Baptista Borges, Wilson Antdnio de Souza Cérrea, Jodo José Schini Norbiato (Presidente).

Relatorio

Por economia processual e, sobretudo, por bem sintetizar os eventos processuais

até a apresentacdo da manifestacdo de inconformidade, reproduzo a seguir partes do relatorio
contido na decisao proferida pela Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 08 (S&o

Paulo/SP):

Trata-se de Pedido de Ressarcimento® Eletrénico, cumulado com Declaracio de
Compensacéo Eletronica?, com crédito apurado na sistematica ndo cumulativa,
vinculado a receita do mercado interno, relativo ao periodo, contribui¢do e no valor a
seguir discriminados, juntamente com os dados dos demais processos de interesse da
mesma pessoa juridica distribuidos para julgamento concomitantemente com o presente
processo:

Processo Contribuicdo Periodo Folhado | Folhado | Valor do Valor do
DD no TVF no crédito crédito
processo | processo pedido confirmado
10530.901245/2013-44 Cofins 1° Trim 2012 158 169/190 | 170.414,40 106.500,37
10530.901246/2013-99 Cofins 2°Trim 2012 158 173/194 | 209.030,17 144.658,04
10530.901248/2013-88 Cofins 4° Trim 2012 158 169/190 | 187.769,56 77.189,34
10530.901249/2013-22 Pis 3° Trim 2012 90 101/122 | 49.497,04 32.238,01
10530.901250/2013-57 Cofins 3° Trim 2012 158 173/194 | 227.986,36 148.490,24
10530.901251/2013-00 Pis 4° Trim 2012 158 179/191 32.878,70 16.758,22
10530.901252/2013-46 Pis 1° Trim 2013 158 169/190 | 24.387,37 17.220,88
10530.901253/2013-91 Cofins 1° Trim 2013 158 169/190 | 112.329,72 79.320,39

Conforme Despacho Decisério (DD), o direito creditério foi parcialmente
reconhecido e as compensacgdes foram homologadas até o limite do crédito
concedido, ndo remanescendo saldo a ressarcir.

No Termo de Verificagdo Fiscal (TVF) que ensejou o Despacho Decisério a
Fiscalizacdo descreve que a agdo fiscal foi iniciada com o objetivo de apuragdo
créditos relacionados ao PIS e COFINS, abarcando periodos de apuracdo contidos
nos meses de janeiro/2012 a marg¢o/2013, constantes nos Pedidos de Ressarcimento
que relaciona, tendo sido ampliada para o tributo IRPJ e reflexos, tendo em vista
que algumas despesas glosadas para efeito de apuracdo de crédito das
contribuicdes PIS e COFINS também deveriam ser desconsideradas para efeito de
apuracdo de IRPJ, visto que as infragdes apresentavam 0os mesmos instrumentos de
prova.

L]

Informa que os procedimentos fiscais e documentos que subsidiaram o presente Termo
de Verificacdo Fiscal, executados no MPF — Fiscalizacio n° 05.1.02.00-2014-00585-1
encontram-se acostados no PAF n* 10530.724594/2014-17 e 10530.720501/2015-66.

Reporta-se ao Termo de Inicio, a intimagdes com solicitacdo de documentos, aos
documentos e esclarecimentos apresentados, & realizacdo de diligéncia com registros
fotogréficos e aos exames efetuados.

! PER n° 06661.65851.300113.1.1.10-7404 (fls. 95/99)
2 DCOMP n° 35756.43271.300113.1.3.10-4592 (fls. 91/94)




FI. 3do Ac6rddo n.° 3001-002.463 - 32 Sejul/12 Turma Extraordinaria

Processo n°® 10530.901249/2013-22

A titulo de ConstatacGes expde que:

- A contribuinte é uma indudstria produtora de frangos congelados/resfriados,
partes de frango, espetinhos de frango, farinha de visceras/pena, residuos de
frango e linguica de frango. Apenas os frangos congelados/resfriados, partes
de frango, espetinhos de frango tém suspenséo de PIS/COFINS conforme art.
54, 1V, da Lei 12.350/2010 (vigente a época);

- a fiscalizada é tributada pelo Lucro Real nos periodos dos PER. Portanto, de
acordo com a sistematica da tributacdo do PIS e COFINS ndo cumulativos.

- nédo foi localizada acéo judicial envolvendo créditos de PIS/COFINS.

Passa a analisar cada item que o comp®e separadamente, como segue:

CRITERIO DE RATEIO UTILIZADO NA DACON

21. Na DACON transmitida pela contribuinte, ndo foi utilizada os valores de
rateio para as vendas referente ao mercado interno. Logo, seré efetuado um
rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a
relacdo percentual existente entre a receita bruta sujeita & incidéncia nao-
cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada més.

22. Com base nas receitas apresentadas em DACON foi verificado as seguintes
taxas de rateio:

[0 colegiado quo reproduz tabela do TVF contendo os percentuais de
rateio apurados pela fiscalizagdo — vide fls. 285/286. Para 0 3° Trim 2012,
indica o0s seguintes percentuais a serem utilizados nas despesas
vinculadas as receitas ndo tributadas no mercado interno.: jul/12: 96,59;
ago/12: 96,16 e set/12: 96,99]

BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS

24. Ao se analisar os documentos apresentados pela contribuinte foram
constatadas algumas incorre¢cBes. Foram glosadas as notas referentes os
seguintes itens:

Tabela 4 - Glosa de insumos

DATA N° NF | FORNECEDOR | Mercadoria Valor
201012012 40075|LATICINID ROCHA | Queijo 162525
DIRR20T2 706 RAVL |Fannha de camel/osso 10.500,00
19112012 48024] L ATICNID ROCHA | Querjo 262500

22012 28890 LATICNID ROGHA | Quesijo 255967 |

_?1301.’?013 4S825|LATICO ROCHA | Querjo 266376
101032013 S51152LATICNID ROCHA | Queijo 259560
194032013 51402|LATICNIO ROCHA | Queijo 347328

25. Houve a glosa referente ao fornecedor Laticinio Rocha pois o XII, art. 1°
lei 10.925/2004 estabelece aliquota 0% de PIS/COFINS para tais produtos.

26. Com relacdo ao fornecedor Ravil, na resposta ao Termo de Intimagdo n° 1,
foi informado que a farinha serviria para producdo de ragdo. Porém, o 11, art.
54 lei 12.350/2010 estabelece suspensdo de PIS/COFINS para tais produtos.
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SERVICOS UTILIZADOS COMO INSUMOS
27. Ao se analisar os documentos apresentados pela contribuinte foram

constatadas algumas incorre¢cdes. Foram glosadas as notas referentes os
seguintes itens:

Tabela 5- Glosas de servigos

DATA N° NF | FORNECEDOR| Valor
28/02/2013 58575| PRIMOR 46.689,75
268/02/2013 58576 PRIMOR 3569668
2800322013 5594 3| PRIMOR 2862138

28. Estas notas fiscais referem-se a servico de industrializagdo de ragdo. Porém,
o I, art. 54 lei n® 12.350/2010 estabelece suspensdo de PIS/COFINS para tais
produtos.

DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA

29. A empresa prestadora de servico de energia elétrica para a contribuinte é
a COELBA e cdpia das faturas foram entregues em resposta ao Termo de Inicio
de Acdo Fiscal.

30. Assim dispe o inciso 111, do art. 3*, das Leis n® 10.833/2003 e 10.637/2002:

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera
descontar créditos calculados em relagdo a:

(.)

Il - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de
vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa juridica;

(.)

§ 1° Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito serd
determinado mediante a aplicagdo da aliquota prevista no caput do art.
2° desta Lei sobre o valor:

(.)

Il - dos itens mencionados nos incisos 11l a V e IX do caput, incorridos
no més;

31. As faturas da COELBA contém a cobranca da energia elétrica
consumida, da demanda contratada e contribuicéo de iluminacéo publica.

32. Pela planilha contendo a memaria de calculo apresentada pela contribuinte,
percebe-se que a fiscalizada utiliza como base de calculo para o crédito das
contribuicdes o total da fatura emitida pela concessionaria de distribuicdo de
energia elétrica.

33. O direito a tais créditos, todavia, ndo se estende & totalidade dos valores
pagos as empresas distribuidoras de energia, encontrando-se estritos aos
valores gastos como consumo de energia.
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34. Néo existe, diferentemente do que pretende a interessada, previsdo legal para
considerar como crédito os outros valores constantes da fatura de energia
elétrica, devendo-se adotar a interpretacdo literal na analise da subsuncdo dos
casos concretos as hipoteses de direito ao crédito definidas na legislacdo, ndo
cabendo a extensdo da norma a situacBes que ndo estejam nela expressamente
previstas.

35. Assim, tendo em vista a interpretacdo estrita que deve ser dada a
definicdo legal das hipdteses de creditamento, néo é possivel ao contribuinte
apurar crédito em relagdo a: demanda contratada, contribuicdo de
iluminagdo publica, juros e multa por atraso no pagamento da fatura ou
qualquer outra rubrica ndo prevista em lei.

36. Cabe acrescentar que a contribuinte apresentou 4 faturas de energia elétrica
de empresa do grupo Avicola VKR LTDA, CNPJ 15.339.183/0001-41, tais
faturas ndo serdo consideradas.

37. Em sua planilha de crédito de energia elétrica a contribuinte pretende
também se creditar da aquisi¢do de lenha (NCM 44.01.3000), sob a alegacgéo
de se tratar de energia sob a forma de vapor.

38. Porém, a Lei n° 10.925 de 2004 determina suspensdo para a venda de
lenha quando o adquirente exerce atividade agropecuaria:

[0 colegiado quo transcreve o texto dos arts. 8° e 9° da Lei n® 10.925/04]

39. Assim, como a Gujdo exerce atividade agropecuaria, é tributada pelo
lucro real e a lenha é utilizada como insumos na fabricacdo dos produtos
destinados a alimentagdo humana ou animal ndo ha que se falar em crédito
decorrente destas aquisi¢des ja que suas aquisicdes s&0 com suspensao.

[0 colegiado quo reproduz tabela do TVF contendo os valores de
energia elétrica apurados pela fiscaliza¢do. Para 0 3° Trim 2012, consta
0 seguinte: jul/12: 322.694,76; ago/12: 414.169,03 e set/12: 361.647,32]

DESPESAS DE FRETE NAS OPERACOES DE VENDAS

40. Ao se analisar os documentos apresentados pela contribuinte foram
constatadas algumas incorre¢cdes. Foram glosadas as notas referentes a
TRANSPORTADORA VIDA LTDA:

IDENTIFICAGAO DE SIMULAGAO NA AQUISICOES DE FRETES ENTRE
A GUJAO ALIMENTOS LTDA E A TRANSPORTADORA VIDA LTDA
(CNPJ 12.031.445/0001-18)

Foi constatado na fiscalizagdo simulacdo nas aquisicOes de fretes, tendo em vista
a Transportadora Vida ndo possuia proposito comercial diverso, sendo a
criacéo de despesas de frete.

Cabe informar que a Transportadora Vida encerrou suas atividades em
07/06/2013.

40.1 Mesmos socios

A Gujdo era s6cia da Transportadora Vida.
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[o colegiado quo reproduz o quadro societario de GUJAO
ALIMENTOS LTDA, TRANSPORTADORA VIDA LTDA e
AVIKOLA VKR LTDA]

40.2 Mesmo endereco

Ambas funcionavam no mesmo endere¢o: ROD BA 502 SN KM 27,8.
40.3 Auséncia de veiculos

A Transportadora Vida ndo possuia nenhum veiculo, e realizava os fretes com os
veiculos da Gujao.

40.4 Administrador/Procurador responsavel pelos pagamentos

O Sr. Dario Mascarenhas de Oliveira Neto Segundo é administrador da Gujao e
atua como procurador da Transportadora Vida. Ele era um dos responsaveis
pelas transferéncias de pagamentos entre a Gujdo e a Transportadora Vida,
conforme comprovantes de pagamentos apresentados.

40.5 Auséncia de funcionarios em 2013

A Transportadora Vida ndo possuia funcionarios na GFIP no ano-calendario de
2013, e mesmo assim houve prestacdo de servico no més de janeiro/2013 no
valor de R$ 59.697,00.

40.6 Cliente Unico

Comparando os valores pagos pela Gujdo a Transportadora Vida nos anos-
calendario 2012/2013 cerca de R$ 2.016.728,40 e o declarado na PGDAS da
Transportadora Vida apenas no ano-calendario de 2012 R$ 1.995.925,90,
conclui-se que a Gujdo era o maior cliente, sendo Unico da Transportadora Vida.
Cliente esse que sem o qual ndo haveria capacidade operacional para existir.

40.7 Transferéncia de funcionarios da Gujédo para Transportadora Vida,
mas sob subordinacéo da Gujao

Na sentenca o processo trabalhista n° 0001291-92-2011.5.05.0193 RTOrd, na
qual sdo arroladas como reclamados a GUJAO ALIMENTOS LTDA e
TRANSPORTADORA VIDA LTDA, a juiza concluiu:

“Na hipdtese em exame, a preposta presente a audiéncia, que diga-se
representava as duas acionadas, afirmou que a segunda demandada fora
criada, para prestar servico a primeira, quando esta Ultima empresa
decidiu terceirizar os servigos de logistica. Lado outro, restou
evidenciado que, apesar da rescisdo do contrato com a primeira
demandada, o reclamante manteve inalterados a sua funcéo e o local de
trabalho, exercendo atividades para a 2.2 reclamada nas dependéncias da
primeira. Veja-se que a ficha funcional do autor (fl. 75) indica que a
funcdo do obreiro junto a primeira ré era de ajudante de entrega, mesma
atividade desempenhada perante a segunda demandada (fl. 167).

O reclamante prestou servicos de forma subordinada a um Unico centro
de comando, vinculada a empregador Unico portanto, sem interrupgéo
das atividades laborais durante a vigéncia de seu contrato de trabalho.
Os melhores elementos confirmam a prestacdo continua dos servigos
pelo reclamante, sem a solucdo de continuidade intentada pelo ex-
empregador.
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Neste contexto, pela andlise do conjunto probatério, chega-se a
conclusdo que o reclamante manteve com os demandados vinculo de
emprego. Digo, com os reclamados, porque todos os elementos indicam
que se esta diante de um empregador Gnico numa tipica situacdo que
atrai a responsabilizacdo solidaria dos réus, nos termos do art. 2°, da
CLT e da Simula 129 do TST. Indubitavel a confluéncia de interesses,
sendo nitida a interligacdo existente entre os reclamados.

Certo estar que se trata de um mesmo empreendimento, onde as
atividades se desenvolvem mediante a colaboracdo reciproca e
cumprimento das mesmas diretrizes, regendo-se pela unidade de
interesses. Entendo, portanto configurada a figura do empregador Unico,
nos termos da Sumula 129 do TST e portanto a responsabilidade
solidaria das demandadas.” (grifo nosso)

41. A SIMULACAO identificada entre as empresas ficou evidenciado pelas
exposi¢des acima que a Transportadora Vida ndo possuia qualquer
capacidade operacional servindo apenas como uma forma de gerar despesas da
Gujdo. Portanto, devem ser desconsideradas todas as despesas de frete da
Transportadora Vida.

[.]

DEVOLUCAO DE COMPRAS

43. Houve devolugdes de compras que ndo foram informadas no DACON no
campo ajustes negativos de créditos.

44. Segue a Tabela com as notas devolugdes apuradas.

Tabela 8- Devolugdes de compra

|Din Sa Emissao [ONPJ Nome do Faticspants N® da Nota |CFOF INercadorn N mior RIS COFINS
| 2711102012]01.785.591/0004-13 |[EMEALAGENS CEARA LTDA|  109.€97] 6SS6JCADA DE ESPETINGO| 531000 8762 403,56
: I 12]07 788 8 ‘O004-19 IEMBALAGENS CEARA LTDA 1003 898 ESSE)CADA DE ESPETINGD 520,00 a74 44 84
\ 271142012]01.785.5 CC‘-‘-L’JFL’EALAGEF-‘E‘- CEARA LTDA[  109.701] 6201JCATA DE ESPETINGD €00,00 0,74 44 84
[ 2711 U2012]01 753 531/0004-19 [EMBALAGENS CEARA LTDA| 103 702] 6201JCADKR DE ESPETINGG| 531000 8762| <0358
[ total movw 012 1180000 | 184 70 e 80
[ 21/12/2012]03.737.721/0001.77 |[FEGO ALIMENTOS LTDA 112 324| €201|TOPMIXLINGUICA 51 | 51.000,00 | 341,50 | 3.676,00
TS0 N20T310Y TES SAT/0004.93 (EMBALAGENS CEARA LTDA 114 718 JONCADA DE ESPETINGND 2550 00 SAER 24420
[~ T4i01/2013]01 768 501/0004-10 |EMBALAGENS CEARA LTOA|  114.320] €301[CADA DE ESPETINGO| 262000 | 488|243
[ 18017201335 133 7807000 1-76 IFE RNANDO R CUNRA S| 6201]JCALCARED FING 4,00 ) 8% 410
[ Tota! jerv2013 U400 D824 4SS50

45. Diante dos novos valores apurados, houve a alteracao da base de célculo dos

créditos:

Nesse item a Fiscalizacdo apresenta tabelas referentes a periodos mensais de jan/2012 a
mar¢o/2013 com: - valores informados em DACON; - glosas apuradas e valores
apurados pela RFB, conforme excertos a seguir reproduzidos® [...]:

¥ No relatério da decisao recorrida, o colegiado a quo optou por reproduzir, a titulo de exemplo, as tabelas referentes
aos primeiros meses de 2012. Neste relatorio, reproduzimos as tabelas contidas no TVF que dizem respeito ao
periodo de apuracédo objeto destes autos (3° trim. 2012).
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VALORES INFORMADOS EM DACON

juli12 agol/12 sat/12 out/12 nov/12 dez/12

'Bens ullizados como
insumos 521.657,25 468.765,17 384.040,93 450.674,75 329.779,42 295.038,42

[Senigos ulilizados
como insumos - - - - - -

Despesas com energia
elétrica 478.142 99 519.508,97 467.493,72 346.793,18 294,347 30 137.978,48

Despesas de
Armazenagem e
Fretes na Venda 261.350,18 348.203,33 340.932,47 339.388,62 340.275,26 215.335,79

Sobre bens ativo
imobilizado 79.116,86 79.116,86 79.116,86 79.116,86 79.116,86 79.116,86

Devolugoes de Vendas
Sujeitas & Allquota de
1,65%/7,6% 2.165,61 1.400,71 921,30 10.086,94 14.025,57 12.012,88

Base de calculo dos
créditos 1.342.432,89 | 1.416.995,04 1.272.505,28 | 1.226.080,33 1.057.544,41 739.482,43

Créditos de PIS 22.150,14 23.380,42 20.996,34 20.230,00 17.449,48 12.201,46

Créditos de Cofins 102.024,90 107.691,62 96.710,40 93.180,59 80.373,38 56.200,66

T) Ajustes negatios
de crétidos - PIS - - £ z .

) Ajustes negafivos
de crétidos - Cofins - -

Total do crédito PIS 22.150,14 23.380,42 20.996,34 20.230,00 17.449,48 12.201,46

Total do crédito
Cofins 102.024,90 107.691,62 96.710,40 93.180,59 80.373,38 56.200,66

B __GLOSAS APURADAS =
Juiriz agoliz set12 outi1z novi12 dea/12

|B|m utilizados comas
inguUMos - . 2.625,00 2.5680,67

Sendgos ulilizatos
GO INSUMos - - - - -
Desposas com enadgia |
alética 155.448,23 105.339,54 105. 848,40 143.681,95 94,462,968 5746740
Despasas do

Armazanagem &
Frates na ‘fenda 1489, 650,00 H02 200,00 2048. 205,40 G0 4440, 00 174.231.00 197 340,00
Sobro bans alivo
imabilizada 4,776, 04 4.276,04 4. 276,04 4,75, 04 4.278,04 4. 378,04

Sujetas & Aliguota de
1,65%/7,6% - 53,60 45,80 123,26

|Base de ciloulo dos

criitos
[Créditos de P15 : z g z E -
Créditos de Cofins - - - - - -
[} Ajusles negativos
de crétidos - PIS . - - - 194,70 841,50
[-) Ajustes negativos
de crétidos - Cofing 2 5 =
OBS: ESTA TABELA AINDA MAD POSSUIO RATEID PROPORCIONAL

- 298,80 3.876,00
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VALORES APURADOS PELA RFB

Juiiiz agoii2 s=ati12 outiiz2 noviiz2 dezf2 |
|E¢m ullizados como
insumos 50:3.868,74 450784, 59 A72.481,30 435 937,89 316.162,03 283 879,87
Senigos utilizados
como (nsumos
|Despesas com enemgia
alétrica 311.690,87 398.264,94 350,761,774 196.458,79 193.168,23 T8,144,05
Daspasas da
Armazenagem &
Fretes na Venda 107.801,20 140.386,80 128,731,909 173.087,00 160.485,17 17 468,71
'Sobra bans atho
imabilizade T2.288,75 71.06693 T2.588,11 72303 53 7232617 72,640,850
Devolugbes de Vandas.
Sujeitas & Aliquota de
1,65%/7 . 6% 209,76 1.285,38 545,14 9.637.87 13.554,31 11.658,70
Base de calculo dos
créditos 007.831,32 |  1.082 63864 025.412,27 887 525,87 755.675,91 AB3.700,84
Craditos de PIS 16.464,22 17.534,36 15.269,30 14.644,18 12.468,65 7.652,55
Créditos de Golns 75.835,18 B0.764,34 70.331,38 B7.851,97 57.431,37 35.248,10 |
(=) Ajustes negativos
de crétidos - PIS - - - : 188,16 816,76
-} Ajustes negalivos
de critides - Cofins - . - . BE6,67 3,762,058
Total do 16.454,22 1753436 15.268,30 12644 18 12.980,49 6.835,70
Total do crédiio
Cofins 75.835,18 B0.764,34 70.331,23 B7.451,97 5B.564,70 31.488,08

RATEID PROPORCIONAT

Na sequéncia, a Fiscalizagdo descreve como “infracdes apuradas” a “comprovagio
inidonea de despesa” (itens 46 a 48), despesas essas que foram glosadas na apuragdo de
IRPJ/CSLL, ensejando Autos de Infracdo com aplicacdo de multa qualificada (itens 49 a
51) e atribuicdo de responsabilidade solidaria aos socios ( itens 52 a 60).

Conclui a Fiscalizagdo expondo que:

61. De acordo com a fundamentagdo apresentada nos paragrafos acima, conclui-
se que grande parte dos supostos créditos de PIS/COFINS sédo indevidos. E a
apuracdo dos créeditos a serem ressarcidos ficou da seguinte maneira:

Tabela 10 — PIS a ser ressarcido

Més/PER PIS Desc. no més |Ressarcimento apurado
jan/12| 10.937,29 3.464,23 7.473,06
fev12| 12.135,35 3.912,95 8.222,40
mar/12| 11.817,97 4.391,63 7.426,34
19528.76059.311012.1.1.10-6054 23.121,81
jul/12| 16.464,22 5.467,93 10.996,29
ago/12| 17.534,36 6.373,85 11.160,51
set/12( 15.269,30 5.188,09 10.081,21
06661.65851.300113.1.1.10-7404 32.238,01
out/12| 14.644,18 5.799,71 8.844,47
nov12| 12.280,49 5.562,22 6.718,27
dez/12| 6.835,79 5.640,31 1.195,48
29687.32646.300113.1.1.10-4902 16.758,22
jan/13| 16.380,83 6.093,47 10.287,36
fev13| 9.931,90 6.278,36 3.653,54
mar/13| 14.786,14 11.506,16 3.279,98
09503.74572.290413.1.1.10-3269 17.220,87

62. Por meio deste TERMO DE VERIFICACAO FISCAL, encerra-se 0
Mandado de Procedimento Fiscal n® 05.1.02.00-2014-00585-1.
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63. Os procedimentos fiscais e documentos que subsidiaram o presente Termo de
Verificagdo Fiscal, executados no MPF — Fiscalizagdo n° 05.1.02.00-2014-
00585-1 encontram-se acostado no PAF n° 10530.724594/2014-17 e
10530.720501/2015-66 para o auto de infracdo de IRPJ e seus reflexos de CSLL.

64. Cabe ressaltar que, o resultado da andlise deste procedimento fiscal
respaldara também a decisdo sobre o pedido de ressarcimento
discriminados no 3° paragrafo, quando da emissdo dos respectivos
Despachos Decisorios. Ap6s o recebimento do Despacho Decisério, o
contribuinte podera, caso deseje, apresentar manifestagdo de inconformidade
contra 0 ndo reconhecimento parcial do direito creditorio, nos termos do artigo
77 da Instrucdo Normativa RFB n° 1.300, de 20 de novembro de 2012,

Cientificada do Despacho Decis6rio, a Interessada apresentou Manifestacdo de
Inconformidade (fls. 03/30), reportando-se aos processos de glosa de crédito de PIS e
COFINS a seguir relacionados:

Processo Periodo do crédito
10530.901245/2013-44 Cofins 1° Trim 2012
10530.901246/2013-99 Cofins 2° Trim 2012
10530.901250/2013-57 Cofins 3° Trim 2012
10530.901248/2013-88 Cofins 4° Trim 2012
10530.901253/2013-91 Cofins 1° Trim 2013
10530.901249/2013-22 Pis 3° Trim 2012
10530.901251/2013-00 Pis 4° Trim 2012
10530.901252/2013-46 Pis 1° Trim 2013

Mencionou também os processos de langamento de IRPJ e CSLL por deducédo indevida
de despesas de frete, com imputacdo de responsabilidade solidaria, autuados sob n°s
10530.724594/2014-17 (abrangendo periodo de janeiro a parte de agosto de 2012) e
10530.720501/2015-66 (abrangendo periodo de final de agosto/2012 a janeiro/2013).

A titulo de “Defesa”, registra a tempestividade de sua manifestagdo e, como
“consideragdes preliminares”, defende o julgamento em conjunto dos processos
reportando-se ao 8§ 6° do art. 77 da IN RF13 1300, de 2012, e ao principio da economia
processual.

Menciona, também, disposi¢des do art. 77 a 80 da citada IN RF13 1300, de 2012.

A titulo de Mérito, discorda das glosas de crédito, abordando cada uma delas como
segue.

Bens utilizados como insumos

Reproduz Tabela 4 do Termo de Verificacdo, e relativamente a queijos
adquiridos de Laticinios Rocha argumenta que realmente os produtos adquiridos
tem base de calculo zero e, no que tange ao item farinha de carne/osso,
beneficiado por suspensao, entende-se também que ndo faz jus ao creditamento
do item.

Assevera, pois, inexistir o que se contestar e relaciona glosa acatada pela
empresa.

Servicos Utilizados como insumos

Reproduz Tabela 5 e item 28 do Termo de Verificacdo, referente a servicos de
industrializacdo de ragdo, com suspensdo de PIS Cofins, e alega ter sido
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desprezado o fato de que a Manifestante é detentora de TODA a cadeia
produtiva de frango abatido para consumo, desde a fabricacdo da racéo que
alimentou as aves até o abate destas.

Defende que o servico de industrializacdo é produto/custo intermediario para
obtencdo de produto final, que € o frango abatido para consumo.

Cita Solucéo de Consulta n° 3, de 31/03/2011 da 2° RF, Solucéo de Consulta 14,
de 11/02/2011 e expde ser evidente o equivoco ocorrido no Termo de
Verificagéo, por ndo reconhecer que a fabricacdo da racédo é uma atividade
“meio”, e ndo uma atividade-fim da empresa, logo, todo o custo inerente a
essa etapa faz jus ao aproveitamento de crédito de PIS e de COFINS.

Despesa com Energia Elétrica

Expde que da energia gasta em termos de consumo deve ser expurgada
taxa/juros/multas e outras despesas que ndo estejam diretamente ligadas ao
consumo, devendo constar como base de calculo o gasto liquido para aquisi¢do
do insumo, pelo que admite a exclusdo da base de célculo do crédito do valor da
taxa de iluminacdo publica que ndo compde o custo de aquisicdo/consumo da
conta.

Quanto a contas de energia expurgadas que o auditor entendeu néo se tratar de
custo da Gujéo Alimentos, alega que:

a Gujao Alimentos tem em seu quadro corporativo (anexo), filiais criadas em 10
de outubro de 2012, que sdo unidades que compdem a cadeia produtiva da
empresa e passaram a exercer suas fungdes nesse local. No endereco também
funcionava outra empresa, a AVICOLA VKR que passou posteriormente a
compor o quadro do grupo e exercia atividade semelhante, a qual as filiais ora
citadas deram continuidade.

Contudo, a companhia fornecedora de energia (Coelba) ndo fez a mudanca
de titularidade da conta em tempo habil para demonstrar de imediato a
referida alteracdo, levando a fiscaliza¢do a entender, equivocadamente, que
a correspondente despesa ndo era da Gujdo Alimentos.

Reporta-se a documentos anexos que atestam que a empresa ja exercia suas
atividades no respectivo endereco e com isso fazia jus a tal crédito.

Apresenta planilha admitindo exclusdo apenas de taxa de iluminagdo de
100,00 nos meses indicados. (fl. 20).

Quanto a aquisicdo de lenha para geracdo de energia, argumenta:

A lenha adquirida é utilizada como combustivel para alimentacdo das
cadeiras e ndo consumida na producéo de frango.

Nesse caso 0 insumo é a agua quente que é produzida pela caldeira, e ndo o
combustivel que faz a caldeira funcionar.

Logo, ndo se aplica o dispositivo legal destacado pelo auditor (Lei n°® 10.925), e
sim verifica-se que o insumo efetivo vem das caldeiras sob a forma “agua
aquecida”.

Portanto, a empresa ndo aproveitou “crédito presumido”, como destaca a pega do
auto de infracdo, mas sim o crédito previsto no art. 3° da Lei n® 10.833, inciso I,
alinea “b”
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Conclui o topico expondo e destacando:

Diante do exposto, requer-se o0 acatamento parcial dos créditos referentes as
operacBes com energia elétrica e térmica. Reconhece-se que somente o valor
referente a taxa de iluminagdo publica, ndo faz jus a aproveitamento de
crédito, contudo, conforme ja exposto, o custo de aquisi¢do de lenha para
aquecer a caldeira, enquadra-se na definicdo de insumo, fazendo por tanto
justo direito ao aproveitamento de crédito.

Frete nas Operac0es de Vendas

Registra ser detentora de toda a cadeia produtiva, desde a alimentacdo das
matrizes (galinhas poedeiras), producdo de ovos, criacdo de frango no campo,
abate e venda efetiva, atividades que vdo desde a producgdo até a entrega efetiva
do produto ao consumidor.

E destaca que a existéncia de sazonalidade da producdo e picos de demanda,
enseja necessidade de contratacdo de servigos de transporte (frete) terceirizado.

Afirma que pessoas ligadas criaram empresa constituindo a Transportadora
Vida Ltda., enquadrada no Simples Nacional e que teve capacidade
contributiva em todo ciclo de sua existéncia operacional, inclusive mediante
aquisicdo de insumos para sua prestagdo de servigos (combustivel, manutencéo)
e cumprindo com seus gastos societarios e previdencidrios (INSS, FGTS,
Salarios). Defende a regularidade das operagdes entre a Impugnante e a
Transportadora Vida e a possibilidade de apuracgéo dos créditos.

Reporta-se a juntada de trechos da impugnacdo interposta contra o0s
lancamentos de IRPJ e CSLL por glosa dos mesmos dispéndios nos
processos 10530.720594/2014-17 e 10530.720501/2015-66.

Devolugao de compras
Reproduz tabela 8 do Termo de Verificagdo e afirma que:
... as notas 109697 e 109698 estdo canceladas conforme documentos em anexo;

Em relagdo as notas fiscais 109701, 109702, realmente houve erro no
langamento tanto no DACON, quanto na EFD Contribuigdes.

No que tange as notas 112324, 114318 e 114320, conforme imagens abaixo
extraidas das EFD’s Contribuigdes dos meses 12-2012 e 01-2013, o valor
referente a devolucdo foi langado e contabilizado para “devolver” o valor do
crédito do PIS e da COFINS aproveitado no momento da compra. Ao que tudo
indica, houve no maximo um equivoco no preenchimento do DACON, contudo,
a obrigacdo principal foi devidamente cumprida e o imposto foi corretamente
devolvido.

Em relagcdo a nota fiscal de nimero 5, desconhecemos qual seria ela, essa
numeracao ja fora utilizada pela empresa muitos anos antes do atual periodo em
analise.

. reconhece-se 0 erro apenas no que tange as notas 109701 e 109702. As
demais, foram todas corretamente escrituradas.
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Ativo Imobilizado

Alega ao fim do Termo de Verificacdo Fiscal, sdo apresentadas glosas referente a
“ativo imobilizado”, cuja origem a empresa desconhece. O Auditor Fiscal nada
explicou e, dai, ndo é possivel a contribuinte se defender sem saber do que
esta sendo atacada.

Devolugéo de vendas

Também alega desconhecer a origem dos valores glosados a titulo de
devolucdo de vendas e que o Auditor Fiscal nada explicou e, dai, ndo é
possivel a contribuinte se defender sem saber do que estd sendo atacada.

Entende indevidas as glosas a titulo de ativo imobilizado e devolugdo de vendas
posto que em momento algum foi identificado o fato gerador de tais valores.

Finaliza formulando pedido de acolhimento das razBes de defesa, restaurando os
créditos a que a empresa faz jus, validando as compensacdes pleiteadas.

Pugna pela produgdo de provas e requer a suspensdo da exigibilidade dos créditos
tributarios cobrados da Impugnante.

Instruem a Manifestacdo de Inconformidade:

Anexo 01 Procuracéo

Anexo 02 Comprovantes de Pagamentos a Transportadora Vida Ltda
Anexo 03 Contas Pagas de Energia 2012 e 2013

Anexo 04 Uso de lenha - Comprovantes

Anexo 05 Notas Fiscais Primor Servicos Prestados

ManifestacBes contra processos de cobranca de débitos e nos processos de
despachos decisorios.

Em vista de alegagdes apresentadas pela Manifestante, foi o processo encaminhado em
DILIGENCIA por meio de RESOLUCAOQO dessa Turma de Julgamento, nos termos
do Voto a seguir reproduzido:

Como relatado, o presente processo refere-se a pedido de ressarcimento,
cumulado com declaracdo de compensacdo, tendo a autoridade competente da
DRF homologado apenas em parte as compensagdes declaradas, em razdo da
glosa de parte dos créditos utilizados.

Entre as razées e inconformismo apresentadas, a Interessada aponta “ glosas
apuradas ativo imobilizado” e “glosas apuradas devolucio de vendas” e, em
relacdo a elas, alega desconhecer o motivo de tais glosas.

Do item 45 do Termo de Verificagdo (fls. 182/183) consta planilha relacionando
“Glosas Apuradas”, reproduzidas a seguir:

[0 colegiado quo reproduz a planilha GLOSAS APURADAS, a qual ja
fora destacada acima]
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Vé-se que, entre outras glosas, sdo apontadas:

(i) em todos os periodos mensais, valores glosados a titulo de “bens ativo
imobilizado” e

(i1) em alguns periodos, glosas a titulo de “devolucdo de vendas”.

Todavia, como reclama a Interessada - distintamente do que se verifica em
relacdo as demais glosas (bens utilizados como insumos, servicos utilizados
como insumos, despesas com energia elétrica, despesas de frete na operacdo de
venda) bem como em relagdo a ajustes negativos de créditos (decorrente de
devolucéo de compras) -, a Fiscaliza¢do ndo descreveu expressamente o motivo
das glosas indicadas em sua planilha “Glosas Apuradas” nas linhas “sobre bens
ativo imobilizado” e “devolucdo de vendas sujeitas a aliquota de 1,65% / 7,6%”.

Observe-se que, consultando o processo de lancamento de IRPJ, de n°
10530.720501/205-66, encontram-se:

- as fls. 199/222 daqueles autos, planilha intitulada “Crédito Imobilizado de PIS
e COFINS” e crédito depreciagdo, conforme excertos a seguir reproduzidos:

[0 colegiado quo reproduz as planilha extraidas do processo
mencionado]

Mas, no Termo de Verificacdo que instrui o processo de langamento de IRPJ
e 0s processos de andlise de PER/DCOMP listados no inicio do Relatdrio da
presente Resolugdo, como reclamado pela Interessada em sua Manifestagédo
de Inconformidade, néo se encontra indicacéo expressa do motivo da glosa
de créditos relacionados a ativo imobilizado e devolucéo de vendas.

Nesse contexto, a fim de afastar possivel alegagdo de cerceamento de defesa,
esse VOTO ¢ no sentido de encaminhar o processo em DILIGENCIA para
que a autoridade competente da DRF:

- indique expressamente as constatacfes que ensejaram as glosas apontadas
nas linhas “sobre bens do ativo imobilizado” e “devolucdo de vendas” da
planilha intitulada “Glosas Apuradas” (integrante do item 45 do Termo de
Verificacdo Fiscal);

- apresente outros esclarecimentos que entender pertinentes;

- elabore relatério circunstanciado com a repercussdo das andlises efetuadas na
diligéncia sobre crédito objeto dos PER/DCOMP em questao;

- cientifique a Interessada do resultado da diligéncia para, se for de seu interesse,
aditar sua manifestacdo no prazo legal de 30 (trinta) dias.

Em atendimento a autoridade da DRF elaborou Relatorio (fls. 246 e seguintes)
reproduzindo as solicitagBes constantes da Resolucdo e expondo:

O item “c” € o presente Relatorio.
Com relagdo ao item “a” e “b” seguem os esclarecimentos:
SOBRE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO

Para o periodo fiscalizado houve uma glosa mensal de R$ 4.276,04. Em
13/01/2015, por meio do Termo de Intimacdo Fiscal n°® 2 foi solicitado a
informacdes sobre o ativo imobilizado. Em sua resposta foram apresentados a
seguinte planilha:
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DESCRICAD DO DATA NOTA | VALOR DO [ENCARGO|CREDITO|CREDITO| PRAZOD
BEM AQUISICAD | FISCAL BEM MENSAL | PIS | COFINS [ENCARGO
01 CONJ._ INST FRIG, 01 SEPARADOR LIQ | 01 RESERVATOR abr-09] 14890 | 320.000.00 | 6.66667 | 11000| 50667 | mar13
01 UM EMPILHADEIRA ELETRICA RETRATI abr-08] 70610 | 105.000,00 [ 2.187,50 3600] 16625 mar13
01 CONJ DRIVE-IN ACO 2br-09| 285 000,00 | 593750 9797 45125 mu;_‘
EXTRUSO A GRAO GREEN-MODELO EX 6.212C abr-09] 2703 | 210.000,00 | 4.375,00 72191 33250 mar-13
01 UM SECADOR AUTOMATICO CONTINU 500 KG/H abr09] 308 140.000,00 | 2.916,67 48131 22167 mar-13
01 MQ INJETORA DE TEMPERO AMF 900 set-09] 3936 | 185.000,00 | 385417 6350 29292 13
01 PC DIGESTOR P/ PRENSA dez-09] 8668 | 175.000,00 | 3.64583 60,16 277.08] nov-13
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS mar-10] 79488 | 169.500,00 | 3.531.25 5827 | 26838 fev-14]
01 C.J INSTALACOES FRIGORIFICAS abr-10] 16771 | 165.000.00 | 3.437.50 5672 | 26125] mar-14]
01 UM EMPILHADEIRA ELETRICA STILL DO BRASIL ju-10] 3737 [ 100.250,00 | 2.088 54 3446 158.73 un-14]

O valor glosado de R$ 4.276,04 refere-se a soma das empilhadeiras: 01 UM
EMPILHADEIRA ELETRICA RETRATI com encargo mensal de R$
2.187,50 e 01 UM EMPILHADEIRA ELETRICA STILL DO BRASIL com
encargo mensal de R$ 2.088,54. O encargo mensal é o valor total do bem
dividido por 48 meses.

Tais ativos ndo geram direito a créditos, pois tais bens ndo sdo utilizados
exclusivamente na elaboragdo de produtos destinados a venda.

DEVOLUGAO DE VENDAS

Para se apurar o correto valor de Devolucdo de Vendas foi verificado o
respectivo valor no SPED-Contribuigdes e retirados as notas de NCM 02071400
conforme art. 54, IV, da Lei 12.350/2010 (vigente a época). Assim a nova
apuracdo resultou da seguinte forma:

SPED -Contribui¢cdes ajustado jan/12 a mar/13

Més Valor da Nota Fiscal|Valor da Base de Calculo PIS/Cofins
jan12 11.927.00 11.927,00
few/12 7746 49 1.890.49
mar/12 17.758,95 4.740,95
abr/12 13.628,36 5.416,36
mai/12 17 517,73 7.816,73
Jun/12 4 965 54 528,74
julf12 7.305,61 2.165 61

|_ago/12 2.683,11 1.400,71
set/12 1.231,15 876,15
out/12 15.656,68 9.963,68
nov/12 - -
dez/12 - -
jan13 -~ -
fev/13 - -
mar/13 . H

Tais notas estdo relacionadas no ANEXO 1 do presente Relatorio de Diligéncia.
Cabe lembrar que dos valores que os valores da tabela acima coluna “Valor da
Base de Calculo PIS/Cofins” ainda devem sofrer o rateio proporcional apurado
no curso da fiscalizacao.

[neste ponto, a DRF reproduziu tabela com os percentuais de rateio ja
mencionados acima]

Portanto, apos a utilizagdo do rateio teremos a seguinte apuragao:



Fl. 16 do Acorddo n.° 3001-002.463 - 32 Sejul/1? Turma Extraordinaria
Processo n° 10530.901249/2013-22

VALORES APURADOS PELA RFB
julii2 agol12 seti12 outi12 novi12 dez/12

Bens utilizados come
insumos 503.868,74 450.764,59 372.481,30 435 937,69 316.162.03 283 879 87
Servigos utdizados
COMO INsSumos - - - B B B
Despesas com energia

cletrica 311650.87 398.264 94 350.761,74 196.459 79 193.168,23 78 144 05
Despesas de

Armazenagem e Freles

na Venda 107.891.20 140.396.80 128.731.99 173.097.00 160 465,17 17.466.71
Sobre bens ativo

imobilizado 72.288,75 71966 93 72.588 11 72393563 72.326 17 72 640 50

Devolugoes de Vendas
Sujeitas a Ahguota de

1,65%/7 €% 2098176 1.346,92 849,78 9.637,87 - -
Base de calcuio dos

creditos 937 831,32 1.062.740,18 9265412 91 B87.525 87 742.121,60 452 131 14
Creditos de PIS 16.464,22 17.535.21 15.269,31 14.644,18 12.245,01 7.460,16
Creditos de Cofins 75.835,18 80.768,25 70.331,38 67.451,97 56.401,24 34.361,97
{-) Ajustes negativos de

cretidos - PIS - - - - 188,16 816,76

(-) Ajustes negativos de

cretidos - Gofins - - - - B66 67 3.762.05
Total do crédito PIS 16.464,22 17.535,21 15.269,31 14.644,18 12.056,85 6.643.40
Total do crédito

Cofins 75.835,18 B80.768,25 70.331,38 67.451,97 55.534,57 30.599,92

OBS: ESTA TABELA POSSUI O RATEIO PROPORCIONAL

Atendido a solicitagdo, cientifico a interessada para, se for de seu interesse,
aditar sua manifestacdo no prazo legal de 30 (trinta) dias e retorno o presente
processo a DRJ para prosseguimento.

Instruindo o Relatério da Diligéncia encontra-se a Planilha (em 12 péaginas) referida
pela Fiscalizacdo no tdépico de Devolugdo de Vendas, da qual se extrai o seguinte
excerto:

[0 colegiado a quo transcreve trecho da planilha juntada as fls. 251/262
destes autos]

Cientificada do resultado da diligéncia em 29/03/2021 (conforme “Termo de
Ciéncia por Abertura de Mensagem” (fl. 264), a Interessada solicitou, em
28/04/2021, a juntada de sua nova Manifestacéo, com as razGes a seguir sintetizadas.

Apds expor os fatos, a Interessada, sob o titulo “Bens do Ativo Imobilizado”, reproduz
excertos do Relatorio de Diligéncia e alega:

a diligéncia fiscal esclareceu que a glosa efetuada relativa ao item “BENS DO
ATIVO IMOBILIZADO” se refere a duas empilhadeiras que supostamente ndo
seriam utilizadas exclusivamente na elaboracdo de produtos destinados a venda,
todavia ndo apresentou qualquer argumento para explicar por que tais bens ndo
seriam utilizados exclusivamente na elaboracéo de produtos destinados & venda.

a conclusdo da diligéncia fiscal, além de ser desprovida de qualquer
fundamentacdo, ndo procede, uma vez que as empilhadeiras mencionadas, assim
como todos os bens relacionados no ativo imobilizado, s&o utilizados na
elaboracdo de produtos destinados a venda.

a diligéncia fiscal desprezou o fato de que a peticionante é detentora de TODA a
cadeia produtiva de frango abatido para consumo.

Tal cadeia produtiva vai da fabricacdo de ragdo, que alimentam as aves matrizes,
que por sua vez pdem os ovos férteis, que sdo direcionados para o incubatorio até
“chocarem” e virarem “pintos”, que vao para a granja, até atingirem a idade ideal
para o abate, onde os frangos sdo abatidos e por fim revendidos.
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... 0 produto final destinado a venda, e por consequéncia o “gerador de receitas”
da peticionante é o frango abatido, todavia tudo o que existe antes é componente
“meio” do processo produtivo.

Dessa forma, as empilhadeiras mencionadas, que fazem parte do ativo
imobilizado da empresa, sdo equipamentos essenciais para a elaboracdo dos
produtos destinados a venda.

Conclui expondo que a glosa ndo merece prosperar.
Acerca de Devolucdo de Vendas, reproduz excerto do Relatério de Diligéncia e afirma:

a diligéncia fiscal novamente ndo esclareceu ao que foi determinado, na medida
em que ndo indicou expressamente as constatacbes que ensejaram as glosas
referentes ao item “DEVOLUCAO DE VENDAS”.

Com efeito, é possivel observar que a diligéncia fiscal apresentou tabela com os
valores e descri¢do de notas fiscais, mas ndo explicitou o motivo pelo qual os
valores das devolugdes de vendas deveriam ser glosados.

A diligéncia fiscal nada explicou e dai ndo é possivel & contribuinte se defender
sem saber do que esta sendo atacada.

Acrescenta ter a peticionante observado o sistema juridico tributario federal, tendo sido
todas compensacdes efetuadas de acordo com o disposto na legislacdo, razdo pela qual a
glosa referente a “DEVOLUCAO DE VENDAS” também deve ser considerada
indevida.

Finaliza reiterando os termos da anterior Manifestacdo de Inconformidade (que
designa de “Impugnacido”), acrescida da presente manifestacdo, e requer
reconhecimento dos créditos e validacdo das compensacdes.

[grifo nosso]

Ao deliberar acerca das manifestacbes de inconformidade apresentadas pelo
contribuinte (fls. 03/30, fls. 104/118 e fls. 269/277), a 3128 TURMA DA DRJO08 (por meio do
acordao n° 108-019.304, as fls. 281/330), por unanimidade de votos, julgou-as procedentes em
parte. O acordao do colegiado a quo recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracdo: 01/07/2012 a 30/09/2012
MATERIA NAO QUESTIONADA.

No &mbito do processo administrativo fiscal a defesa deve conter os motivos de fato e
de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razdes e provas que
possuir, operando-se a preclusdo processual relativamente a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada na defesa apresentada. Assim, consideram-se consolidadas na
esfera administrativa as glosas e matérias com as quais houve expressa concordancia
bem como aquelas que nao foram objeto de contestacéo especifica.

PEDIDO DE RESSARCIMENTO. DECI:ARAQAO DE COMPEANSAQAO.
LIQUIDEZ E CERTEZA. CREDITO DA NAO CUMULATIVIDADE. ONUS DA
PROVA.

No ambito dos pedidos de restituicdo, compensacdo ou ressarcimento, ¢ onus da
contribuinte/pleiteante a comprovacdo minudente da existéncia do direito creditorio
pleiteado, o qual deve ser indeferido se ndo comprovada sua liquidez e certeza.
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PROVA.

A prova documental deve ser apresentada no momento da manifestacdo de
inconformidade, a menos que demonstrado, justificadamente, o preenchimento de um
dos requisitos constantes do art. 16, § 4°, do Decreto n® 70.235, de 1972, o que ndo se
logrou atender neste caso.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Periodo de apuracdo: 01/07/2012 a 30/09/2012

PEDIDO DE RESSARCIMENTO. DECLARACAO DE COMPENSACAO. NAO
CUMULATIVIDADE. CREDITO. AQUISICAO SEM PAGAMENTO DAS
CONTRIBUIGOES.

Na sistematica da ndo cumulatividade de PIS e de Cofins, ndo é possivel, via de regra, a
apuracdo de créditos sobre bens que ndo se sujeitaram a incidéncia das contribui¢des, na
diccdo do art. 3°, § 29, das Leis n°® 10.637, de 2002, e n° 10.833, de 2003.

PEDIDO DE RESSARCIMENTO. DECLARAGAO DE COMP~ENSA(;AO. GLOSA
DE CREDITOS. NAO CUMULATIVIDADE. FRETES. CONEXAO PROCESSUAL.

Baseando-se o Despacho Decisério em auto de infracdo de glosa de dispéndios origem
dos créditos, controlado em processo especifico, cuja impugnacdo ja foi objeto de
apreciacdo por meio de acérddo nessa instdncia de julgamento, incabivel nova
apreciacdo na mesma instancia, adotando-se as razfes de decidir daquele acordéo.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. BENS DO ATIVO IMOBILIZADO.
DEPRECIACAO.

Admite-se a apuracdo de crédito em relacdo a maquinas, equipamentos e outros bens
incorporados ao ativo imobilizado, calculado com base na depreciagdo, desde que os
bens sejam adquiridos ou fabricados para locagdo a terceiros ou para utilizacdo na
producdo de bens destinados a venda ou na prestacdo de servicos.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. DEVOLUGCAO DE VENDAS.

Demonstrada pela autoridade da DRF, em sede de diligéncia regularmente cientificada a
Interessada, a apuracédo da parcela do crédito admitida como decorrente de devolugdo de
vendas, com individualizacdo das notas fiscais analisadas e acatadas como origem do
crédito, injustificavel a alegacdo de impossibilidade de defesa por falta de explicacéo.

Manifestacédo de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditorio Reconhecido em Parte

No voto condutor do acorddo recorrido, o ilustre relator apresenta a seguinte
conclusao:

Diante do exposto, o presente VOTO é no sentido de, em fungdo do resultado da
Diligéncia, considerar PROCEDENTE EM PARTE a Manifestacdo de Inconformidade
para, do direito creditorio em litigio, RECONHECER EM PARTE o crédito em litigio,
na parcela de R$ 3,94, conforme quadro resumo a seguir:



FI. 19 do Acorddo n.° 3001-002.463 - 32 Sejul/1? Turma Extraordinaria
Processo n° 10530.901249/2013-22

Processo Contribuigéo Periodo Valor do Valor do Valor do Diferenca
crédito crédito crédito reconhecida
pedido reconhecido | apurado | no julgamento

pela DRF no na
DD (Tabela | diligéncia
11) (Tabela 11
Refeita)
10530.901249/2013-22 PIS 3°Trim 49.497,04 32.238,01 32.238,87 0,86
2012

Cientificado dessa r. decisdo, o contribuinte apresentou recurso voluntario (fls.
338/352), no qual, 1) destaca que, em decorréncia da acdo fiscal, foram originados nove
processos administrativos®; 2) salienta que propds manifestacdo de inconformidade
demonstrando o descabimento das cobrancas objeto de tais processos; 3) acusa a decisdo
recorrida de ndo ter enfrentado os argumentos trazidos na manifestacdo de inconformidade; 4)
alega que os processos de cobranga em questdo sdo descabidos e devem ser extintos totalmente;
5) aduz que a impugnacdo interposta em 22 de abril de 2015 ndo foi reconhecida; 5) observa que
os processos de cobranca citados estdo todos correlacionados aos processos de créditos®; e 6)
conclui que “a decisdo prolatada ao ndo contrapor os argumentos trazidos na Manifestacédo de
Inconformidade sugere erro material na medida em que reproduziu argumentos decisorios sem
relacdo com a questdo trazida pela defesa” (fls. 352).

Conforme depreende-se das informacOes acima, em primeira instancia, o
contribuinte manifestou-se em trés oportunidades. Na primeira, em 22/04/2015, realizou a
juntada de manifestagdo de inconformidade as fls. 03/30, a que ele denomina de impugnacéo, na
qual trouxe argumentos contrarios as glosas tratadas no Termo de Verificacdo Fiscal as fls.
101/122. Na segunda, em 13/05/2015, apresentou peg¢a nominada de manifestacdo de
inconformidade (fls. 104/118), contendo em seu bojo essencialmente 0s mesmos argumentos
trazidos em recurso, exceto, € claro, a alegacdo de que a camara baixa teria deixado de contrapor
os argumentos da MI apresentada em 22/04/2015. Por fim, na terceira, apresentada em
28/04/2021, manifestou-se acerca dos resultados da diligéncia solicitada pela DRJ.

Recebido o recurso, o presente processo foi objeto de sorteio e distribuicdo a
minha relatoria.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Jodo José Schini Norbiato, Relator.

4 10530.900.281/2015-52;  10530.900.282/2015-05;  10530.900.283/2015-41;  10530.900.285/2015-31;
10530.900.286/2015-85; 10530.900.287/2015-20; 10530.900.288/2015-74; 10530.900.289/2015-19 e
10530.900.290/2015-43.

® 10530-901.246/2013-99; 10530-901.245/2013-44; 10530-901.248/2013-88; 10530-901.251/2013-00; 10530-
901.250/2013-57; 10530-901.249/2013-22; 10530-901.253/2013-91 e 10530-901.252/2013-46.
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1. Da competéncia para julgamento do feito

Em virtude da norma contida no artigo 65 do Anexo da Portaria MF n° 1634, de
21 de dezembro de 2023, a qual aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais - RICARF, este colegiado é competente para apreciar este feito.

2. Do conhecimento

N&o obstante o recurso seja tempestivo, entendo que ele ndo deve ser conhecido
pelas razdes a seguir expostas.

2.1. Da matéria estranha a competéncia deste colegiado e da auséncia de
dialeticidade recursal

Da anélise das razdes recursais sumariadas acima, percebe-se que a peca recursal
ndo aborda as glosas de créditos de PIS de que tratam o Termo de Verificacdo Fiscal (fls.
101/122) e o despacho decisério n° 098610088 (fls. 90). Em verdade, a ora Recorrente centra
seus argumentos contra os debitos controlados nos processos de cobranca originados da
compensacao parcial do débito informado em DCOMP (no caso desses autos, a DCOMP n°
35756.43271.300113.1.3.10-4592 e 0 processo administrativo n® 10530-900.287/2015-20), sem
estabelecer, portanto, qualquer contraponto em relacdo as razdes decidir do colegiado a quo.

Ha que se dizer que o trabalho de fiscalizacdo consubstanciado no referido termo
de verificacdo compreende auditoria manual de créditos, por meio da qual analisou-se pedidos de
ressarcimento  apresentados pela Recorrente  (dentre os quais, o PER n°
06661.65851.300113.1.1.10-7404, fls. 95/99) envolvendo créditos de PIS e COFINS no periodo
compreendido entre 0os meses de janeiro/2012 a mar¢o/2013. Conforme detalhado no relatério
supra, parte dos créditos pleiteados foram glosados. Realizadas as glosas, apurou-se valores de
créditos inferiores aos utilizados nas DCOMPs registradas e, por conseguinte, houve a
homologacdo parcial das compensacdes dos débitos declarados pelo contribuinte. Sdo esses, ou
seja, 0s débitos informados pela prépria Recorrente, que estdo sendo controlados nos processos
dos quais ela pede a extincao.

Complementarmente, € de se mencionar que do trabalho de fiscalizacdo néo
resultou langcamento de oficio de PIS no periodo de apuracdo em andlise (3° trimestre de 2012),
até porque, em que pesem as glosas, parte dos créditos pleiteados no PER n°
06661.65851.300113.1.1.10-7404 foi deferida e utilizada para a compensacgéo parcial dos débitos
informados na DCOMP n° 35756.43271.300113.1.3.10-4592. A parte ndo compensada, que,
repita-se, sdo débitos informados pela prdpria recorrente, é que se encontra em cobranga nos
processos que ela diz ter impugnado.

Logo, a discussdo neste autos deve (ou ao menos deveria) centrar-se na
pertinéncia ou ndo das glosas realizadas pela fiscalizacdo e foi exatamente o que colegiado a quo
fez, ao analisar os argumentos contidos na manifestacdo de inconformidade as fls. 03/30, que o
contribuinte denomina de impugnagé&o.
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Basta ver as informacgdes contidas no relatério acima e, mormente, 0 voto
condutor do acordéo recorrido (fls. 310/330), para constatar que o colegiado a quo abordou todos
pontos suscitados na manifestacdo de inconformidade (“impugnacdo”) apresentada em
22/04/2015, tendo aliés solicitado a realizacdo de diligéncia para que fossem esclarecidos pela
fiscalizacdo 0s motivos das glosas envolvendo “ativo imobilizado” e “devolucao de vendas”. No
voto do ilustre relator da decisdo de piso, percebe-se que foram considerados os resultados da
diligéncia solicitada e a manifestacdo da Recorrente em relacéo a eles.

Né&o procede, portanto, a alegacdo de que cdmara baixa teria deixado de enfrentar
o0s argumentos da manifestacdo de inconformidade apresentada em 22/04/2015.

Fato é que ndo sO a Recorrente pretende impugnar os débitos que ela prépria
informou como também traz a baila, em segunda instancia, matéria estranha ao objeto deste
processo e, com efeito, alheia a competéncia deste colegiado.

Acerca disso necessarias duas observacoes.

A primeira delas é que nos processos administrativos envolvendo
pedidos/declaracdes de restituicdo/ressarcimento/compensacdo, a competéncia das turmas deste
Conselho cinge-se a apuracao da existéncia do direito creditorio pleiteado e, por conseguinte, a
avaliacdo da correcdo da decisdo que denegou o crédito no todo ou parte. Portanto, os débitos
declarados pelo contribuinte e os acréscimos legais incidentes ndo sdo o objeto da analise nesses
processos.

A segunda é que, de acordo a norma contida no 8 6° do art. 74 da Lei n°
9.430/1996, com redacdo dada pela Medida Provisoria n® 135/2003, convertida na Lei n°
10.833/2003, a declaracdo de compensacao constitui confissdo de divida e instrumento habil e
suficiente para a exigéncia dos débitos indevidamente compensados, in verbis:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, poderd utiliz-lo na compensacao
de débitos prdprios relativos a quaisquer tributos e contribuicBes administrados por
aquele Orgdo. (Redaco dada pela Lei n° 10.637, de 2002)

[-]

8 6° A declaragdo de compensacdo constitui confissdo de divida e instrumento habil e
suficiente para a exigéncia dos debitos indevidamente compensados. (Redagdo dada
pela Lei n°® 10.833, de 2003)

Assim, ndo homologada a compensacéo dos débitos informados pelo contribuinte,
estes tornam-se exigiveis, juntamente com os devidos acréscimos legais.

Pode-se concluir, entdo, que ndo s6 os argumentos recursais fogem a competéncia
deste colegiado como também ignoram as razbes de decidir em primeira instancia, pois, repete-
se as razdes contidas na manifestacdo de inconformidade as fls. 104/118, sem demonstrar a
existéncia de erro in procedendo ou in judicando a demandar a anulacdo ou reforma do aresto
recorrido, culminando na completa falta de dialeticidade.
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Conclusédo

Diante do exposto, voto por ndo conhecer do Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Jodo José Schini Norbiato



